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ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE NÚMERO 863 DO CONSELHO REGIONAL DE 1 

ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC. 1. DATA E HORÁRIO DE 2 

ABERTURA DOS TRABALHOS: Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, com 3 

início às dezesseis horas e trinta e cinco minutos, reuniu-se o Plenário do Crea-SC, em sessão 4 

ordinária, no auditório do Conselho, no bairro Itacorubi, em Florianópolis. 1.1. VERIFICAÇÃO DO 5 

QUORUM: Após a verificação e constatação da existência de quórum, o Presidente do Crea-SC, 6 

Engenheiro Agrônomo Ari Geraldo Neumann, agradeceu a presença dos conselheiros e declarou 7 

instalada a sessão plenária mensal ordinária de abril de 2018. Ato contínuo convidou o Eng. Agr. 8 

Evandro José Martins, Conselheiro Federal, a fazer parte da mesa diretora, bem como registrou a 9 

presença do Eng. Civil e Seg. Trab. Carlos Alberto Kita Xavier, ex-presidente do Crea-SC. 1.2. 10 

CONSELHEIROS PRESENTES: MÁRIO JORGE BACHA, LUIZ CARLOS LIZ RIBEIRO, OSNY DO 11 

AMARAL FILHO, ERNANI COSTA, JURANDIR CORRÊA, RUI RAMOS SILVEIRA, FABIANO 12 

PEIXOTO, ADRIANO VIEIRA DOS SANTOS, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, JOSÉ 13 

CARLOS CAUDURO MINUZZO, CLOVIS NORBERTO SAVI, RAFAEL KIENEN CAMARGO, ALCIR 14 

JOSÉ TESTONI, MATHEUS MAZON FRAGA, ALOISIO PEREIRA DA SILVA, CELSO LOPES DE 15 

ALBUQUERQUE JUNIOR, MARCOS ANTONIO POLLI, ALEXANDRE BACH TREVISAN, JOÃO 16 

PAULO SCHMALZ, EVANIO RAMOS NICOLEIT, HENRIQUE MORIGUTI, MARCIELI MACCARI, 17 

NELCI KREUZ, LUCILENE DE ABREU, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, EDUARDO MEDEIROS 18 

PIAZERA, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, VANILDO RODRIGUES, ALFREDO HERBST 19 

NETO, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, JOSÉ CARLOS PAIVA FILHO, JACIR 20 

ILARIO CORATO, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, RAFAEL PACHECO, SERGIO LUIZ MAZALLI, 21 

JURANDIR JOSÉ DA SILVA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, JORGE DOTTI CESA, 22 

EDUARDO BEDIN, GISLAINE LUVIZÃO, CESAR LUIZ CORBELLINI, MARCELO FIALKOSKI, 23 

CARLOS AUGUSTO MENEZES, RICARDO MANENTE MILANEZ, LUIS CARLOS SEELBACH, 24 

DJONNY WEINZIERL, JOSÉ ROBERTO GAYOSO NEVES, MARCOS TOSCHI GRANADO, 25 

SERGIO PROVESI, ROBERTO MATHIAS SUSIN, HECTOR SILVIO HAVERROTH, EDÉLCIO 26 

PAULO BONATO, MARIANO JOSÉ SMANIOTTO, DANIEL FAGANELLO, MIGUEL ANGELO DA 27 

SILVA MELLO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, LÊNIO JEREMIAS, ANGELA CRISTINA PAVIANI, 28 

CLAUDIO ROBERTO FRANCO, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, EDERSON ROGERIO ANTONINI, 29 

ANALICE BALDIN, IVAN TADEU BALDISSERA, SADY ZAGO, JANETE FEIJÓ, CELSO TERNES 30 

LEAL, GUILHERME TAVARES DA SILVA, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, THOMAZ 31 

LONDERO MOOJEN, GIORGIO MURARA ALVES, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, ALFREDO LANG 32 

SCULTETUS, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, JULIANDRO CASANOVA, MAURÍCIO CARVALHO 33 

LAUS, FERNANDO CESAR BAUER, MARCONI SALVATI, EDUARDO ARAGÃO SILVA, LEO 34 

SARAIVA CALDAS, ROBERTO DE OLIVEIRA, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, RENÉRIO 35 

ELIAS LEITE NETO, PAULO RUARO, LUIZ CLAUDIO FOSSATI, EVANDRO JOSÉ MARTINS, 36 

ANDRÉ LEANDRO RICHTER, LAURI AMANDIO SCHORN, ELIZANGELA BORTOLUZZI. 1.3. 37 

CONSELHEIROS QUE SOLICITARAM DISPENSA: ADILSON PINHEIRO, CRISTIAN FUCHS, 38 

DIEGO GADLER, ELIELSON KRUBNIKI, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, GLÁUCIA GEBIEN, 39 

JULIANO MAZUTE, LIANE DA SILVA BUENO, LUCAS BARROS ARRUDA, LUIZ ABNER DE 40 

HOLANDA BEZERRA, MARCELO VASCONCELOS DE ARAÚJO, MESSIAS RAMOS JÚNIOR, 41 

OLÍVIO JOSÉ SOCCOL, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, 42 

ROBERTO KRIEGER, SÍLVIO TIAGO CABRAL, TIAGO BORGA. 2. EXECUÇÃO DO HINO 43 

NACIONAL: O Presidente solicitou que todos ficassem em posição de respeito para execução do 44 

hino nacional. 3. EXECUÇÃO DO HINO DO ESTADO DE SANTA CATARINA: Na sequência foi 45 

executado o hino do Estado de Santa Catarina. 4. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA 46 

SESSÃO PLENÁRIA ANTERIOR: O Presidente colocou em regime de discussão a ata da sessão nº 47 

862, realizada em 14 de março de 2018 e, em não havendo manifestações, colocou em votação a 48 
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ata da sessão nº 862, sendo aprovada por UNANIMIDADE, com 58 votos favoráveis e 2 abstenções. 49 

Votaram a favor: JURANDIR JOSE DA SILVA, DJONNY WEINZIERL, ROBERTO MATHIAS SUSIN, 50 

MARIO JORGE BACHA, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, CELSO TERNES LEAL, ERNANI 51 

COSTA, HECTOR SILVIO HAVERROTH, SÉRGIO PROVESI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, 52 

EDELCIO PAULO BONATO, JANETE FEIJÓ, RAFAEL KIENEN CAMARGO, MARCOS ANTONIO 53 

POLLI, IVAN TADEU BALDISSERA, MARCOS TOSCHI GRANADO, LUCILENE DE ABREU, 54 

RICARDO MANENTE MILANEZ, ALFREDO HERBST NETO, JORGE DOTTI CESA, RAFAEL 55 

PACHECO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, CLOVIS NORBERTO SAVI, ALEXANDRE 56 

BACH TREVISAN, HENRIQUE MORIGUTI, EDUARDO ARAGÃO SILVA, MARIANO JOSE 57 

SMANIOTTO, ALFREDO LANG SCULTETUS, GIORGIO MURARA ALVES, RODOLFO BRUNO 58 

MIRANDA DE OLIVEIRA, DANIEL FAGANELLO, EMERSON JOSE CORAZZA, SEBASTIÃO 59 

ADENIR BRANCO, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, JOÃO PAULO SCHMALZ, EDUARDO 60 

MEDEIROS PIAZERA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, EDUARDO BEDIN, CLAUDIO 61 

JUAREZ FERRONATO, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, ROBERTO DE 62 

OLIVEIRA, EDERSON ROGERIO ANTONINI, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, JULIANDRO 63 

CASANOVA, GISLAINE LUVIZAO, LUIS CARLOS SEELBACH, FABIANO PEIXOTO, SERGIO LUIZ 64 

MAZALLI, MATHEUS MAZON FRAGA, ALCIR JOSE TESTONI, MARCELO FIALKOSKI, THOMAZ 65 

LONDERO MOOJEN, CESAR LUIZ CORBELLINI, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, ALOÍSIO 66 

PEREIRA DA SILVA, CARLOS AUGUSTO MENEZES, OSNY DO AMARAL FILHO. Absteve-se: 67 

ROBERTA MAAS DOS ANJOS, ANGELA CRISTINA PAVIANI. 5. INFORMAÇÕES SOBRE 68 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EMITIDAS: 5.1. RECEBIDAS: 5.1.1. Mensagem eletrônica 69 

003/2018-GDI, do Confea, convocando para a 1ª e 2ª Reunião Ordinária do Conselho Gestor do 70 

Prodesu, dias 7 e 15/3/18; 5.1.2. Ofício 1055/2018, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-71 

0082/2018, que altera a Decisão Normativa 088, de 4 de maio de 2011, que regulamenta os 72 

programas do Programa de Desenvolvimento Sustentável do Sistema Confea/Crea e Mútua – 73 

Prodesu; 5.1.3. Mensagem eletrônica 006/2018-GDI, do Confea, encaminhando calendário de 74 

reuniões das Coordenadorias de Câmara Especializada, bem como do Colégio de Presidentes, 75 

visando subsidiar a elaboração do projeto do Prodesu I-A; 5.1.4. Ofício 1146/2018, do Confea, 76 

encaminhando cópia da Decisão PL-0433/2018, onde aprova o cronograma de atividades relativo à 77 

composição dos Plenários do Creas – 2019, a ser cumprido no exercício de 2018; 5.1.5. Mensagem 78 

eletrônica 037/2018-GRI, do Confea, encaminhando convocação para participar da 2ª Reunião 79 

Ordinária da Coordenadoria de Câmaras Especializadas de Engenharia Industrial/Segurança do 80 

Trabalho, Civil; 5.1.6. E-mail de 26/3/18, do Confea, encaminhando Nota Técnica elaborada pela 81 

Federação Nacional dos Engenheiros de Pesca do Brasil – FAEP-BR, que tem por objetivo 82 

esclarecer a sociedade sobre a atuação do profissional Engenheiro de Pesca; 5.1.7. Mensagem 83 

eletrônica 017/2018-GABI, do Confea, encaminhando informações da Anvisa, acerca da reavaliação 84 

do ingrediente ativo Paraquate, especialmente sobre a utilização do Sistema AcessoAgro e sobre a 85 

responsabilidade de todos os elos da cadeia produtiva de agrotóxicos; 5.1.8. Convite do Crea/SP, 86 

para a posse solene do Eng. Vinicius Marchese Marinelli – Gestão 2018-2020, dia 4/4/2018; 5.1.9.  87 

E-mail de 16/3/18, do Crea/GO, comunicando visita dos seus colaboradores neste Crea-SC, com o 88 

objetivo verificar a implementação do livro de ordem e o sistema de filtro de ART por modalidade 89 

profissional; 5.1.10. E-mail de 29/3/18, do Presidente da ABEE Nacional, Eng. José Antonio Latrônico 90 

Filho, encaminhando Nota Pública – Setor Elétrico Nacional, para conhecimento e divulgação; 5.1.11. 91 

Ofício 004/18, do Centro de Engenheiros e Arquitetos de Joinville – CEAJ, informando a nova 92 

composição da Diretoria para o biênio 2018-2020; 5.1.12. E-mail de 28/2/18, da Celesc, convidando 93 

para participar do 1º Seminário de Segurança das Empresas de Energia da Região Sul; 5.1.13. Ofício 94 

98/SDC/GABS/2018, da Secretaria de Estado da Defesa Civil do Estado de SC, convidando para 95 

participar do I Seminário Catarinense de Avaliação dos Alertas do Cemaden, 1º Congresso Regional 96 
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Sul da Associação Brasileira de Pesquisa Científica, Tecnológica e Inovação em Redução de Risco 97 

de Desastres e para o 2º Seminário Internacional de Proteção e Defesa Civil: importância das 98 

políticas públicas na redução de riscos e desastres, de 12 a 14 de março de 2018, em Florianópolis; 99 

5.1.14. Ofício 1003/2018, do Instituto do Meio Ambiente de SC, se posicionando com relação à 100 

questão referente à competência exclusiva que no âmbito do Sistema Confea/Crea mantém o 101 

Geógrafo para estudos socioeconômicos; 5.1.15. Convite do Governador do Estado de SC, do 102 

Prefeito da Capital e do Presidente da Casan, para o lançamento oficial das obras do Projeto de 103 

Balneabilidade da Beira-Mar Norte; 5.1.16. Convite da Fiesc, para a palestra Perspectivas da 104 

Economia Brasileira, dia 13/3/18, em Florianópolis; 5.1.17. E-mail de 20/3/2018, da Superintendência 105 

de Desenvolvimento da Região Metropolitana da Grande Florianópolis, convidando a participar de 106 

reunião no escritório sede do Sapiens Parque, para tratar da adoção formal do sistema INFRAVIA 107 

como modelo para implantação das redes de infraestrutura em todo o parque; 5.1.18. E-mail de 108 

22/3/18, da Fecomércio SC, encaminhando convite da Câmara Municipal de Florianópolis, que estará 109 

concedendo o título de Cidadão Honorário de Florianópolis, ao seu presidente Bruno Breithaupt; 110 

5.1.19. E-mail de 1/3/18, da Univali convidando para participar da Oficina ‘Pensando o Conselho 111 

Gestor do Mosaico de Unidades de Conservação da Orla de Itajaí; 5.1.20. Memo DFIS-05/18, do 112 

Gerente Felipe Penter, solicitando análise e providências, sobre o não cumprimento integral da Lei 113 

4.950-A/66 e os profissionais qualificados legalmente para estas atividades no Processo Seletivo 114 

Fiesc/Senai 00188/2018. 5.2. EMITIDAS: 5.2.1. Ofício P-01.010/18, ao Confea, encaminhando a 115 

Prestação de Contas Final do Programa de Estruturação Tecnológica de sede e inspetorias nº II-D, 116 

referente ao Convênio 085/2016-GDI/CONFEA, período 20/12/2016 a 31/03/2018; 5.2.2. Ofício P-117 

01.011/18, ao Confea, encaminhando “ad referendum” do Plenário, as indicações da Comissão do 118 

Mérito do Crea-SC para concessão da Medalha do Mérito e inscrição no Livro do Mérito Nacional; 119 

5.2.3. Ofício P-01.014/18, ao Confea, encaminhando Prestação de Contas do Crea-SC referente ao 120 

exercício de 2017; 5.2.4. Ofício P-04.058/18, ao Senge/SC, encaminhando para conhecimento e 121 

providências cópia do Memorando DFIS-005/18, do Departamento de Fiscalização deste Conselho, e 122 

da Informação PROJUR-02.35/2018, da Procuradoria Jurídica do Crea-SC, que trata do Processo 123 

Seletivo 00188/2018 da FIESC, visando a contratação de Engenheiro Ambiental ou Florestal para 124 

atuar no Senai/Blumenau, com salário de R$ 2.946,02; 5.2.5. Ofício P-07.006/18, ao Prefeito de 125 

Cordilheira Alta/SC, solicitando especial consideração para a questão que envolve o salário mínimo 126 

profissional. 6. INFORMES DA PRESIDÊNCIA: O Presidente passou a palavra ao Eng. Agr. Evandro 127 

José Martins, Conselheiro Federal, que cumprimentou a todos e disse ser um prazer retornar a esta 128 

casa, onde foi conselheiro por seis anos e aprendeu muito. Justificou sua ausência nas últimas 129 

plenárias, dizendo que houve coincidência das datas com a agenda do Confea. Disse que quando 130 

não pode estar presente, seu suplente, Jackson Luiz Jarzynski participa da plenária do Crea-SC, 131 

para trazer as novidades do Confea. Falou sobre a saída dos técnicos, enfatizando que não é 132 

novidade, sendo que é preciso assumir a parcela de culpa, como sistema, de que houve uma certa 133 

acomodação quando saiu aquela resolução que tirava os técnicos das plenárias. Destacou que o 134 

Crea-SC tomou uma iniciativa louvável em manter os técnicos aqui, com a criação do GT dos 135 

Técnicos. Disse que ainda existem muitas dúvidas que deverão ser sanadas, devendo ser avaliado o 136 

impacto financeiro e profissional com a saída dos técnicos. Disse que a proposta dos conselheiros 137 

federais é que seja feita uma transição harmônica, pacífica e sem traumas. Destacou que o Crea-SC 138 

está bem avançado neste sentido, pois está dando oportunidade de discussão, parabenizando o 139 

Presidente, a Diretoria e os Conselheiros, que mantiveram esse canal de diálogo com os técnicos. 140 

Informou que a Resolução 1075, em seus artigos 2 e 3, previa que só poderiam captar recursos do 141 

chamamento público, via Confea, as entidades de classe nacionais e as que faziam parte do CDEN, 142 

sendo que a pedido do Presidente e Diretoria do Confea, estão alterando esta resolução, dando 143 

oportunidade de que todas as entidades de classe pudessem fazer parte deste chamamento. Disse 144 
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que a Decisão Plenária sobre dirigente de entidade de classe, que normatizava uma resolução, será 145 

revogada, uma vez que gerou irregularidade. Disse que o entendimento do Confea está pacificado de 146 

que o conselheiro regional que é dirigente de entidade de classe não vai poder conveniar no 147 

chamamento público, devendo encontrar uma solução, que é o afastamento de um dos dois ofícios. 148 

Informou que, a pedido do Crea-SC e ACE, foi aprovada a realização da plenária do Confea em 149 

Florianópolis/SC, nos dais 24 e 25 de maio, em virtude da comemoração do aniversário da ACE. 150 

Disse que nos dias 21, 22 e 23 de maio acontecerão também reuniões de três comissões 151 

permanentes do Confea (CONP - Comissão de Organização, Normas e Procedimentos, CCSS - 152 

Comissão de Controle e Sustentabilidade do Sistema e CEAP - Comissão de Educação e Atribuição 153 

Profissional), que estarão à disposição de quem tiver alguma demanda nestas comissões. Agradeceu 154 

a oportunidade e se colocou à disposição do que precisarem no Confea. O Presidente destacou que 155 

as reuniões do Confea serão realizadas na sede do Crea-SC, dizendo também que a próxima 156 

plenária do Crea-SC ainda será na sede do Crea-SC, entretanto a partir de junho deverá ser em 157 

outro local em virtude da reforma que acontecerá. Disse que na próxima reunião de Diretoria do 158 

Crea-SC, no dia 27 de abril, será decidido sobre a participação do Crea-SC para acompanhar as 159 

reuniões do Confea em Santa Catarina. O Presidente informou suas principais atividades desde a 160 

última plenária: - 2ª Reunião do Prodesu, no dia 15 de março, em Brasília/DF; - Solenidade de 161 

abertura do I SICONSI - Simpósio de Construção Industrializada da UNESC, no dia 19 de março, em 162 

Criciúma/SC; - I Simpósio de Agronomia da UFSC, no dia 20 de março, em Curitibanos/SC; - 163 

Abertura do 1º Seminário de Segurança das Empresas de Energia da Região Sul, dia 21 de março, 164 

em Florianópolis/SC; - Macroencontros Regionais do CDER: Florianópolis/dia 26 de março, Mafra/dia 165 

4 de abril, e Jaraguá do Sul/dia 5 de abril; - Formatura Curso de Agronomia do IFSC, no dia 7 de 166 

abril, campus Santa Rosa do Sul, em Araranguá/SC, onde se formou o ex-coordenador estadual do 167 

Creajr-SC, Grabriel do Nascimento. 7. ORDEM DO DIA: 7.1. RELATO DE PROCESSOS: 7.1.1. 168 

Processos do Gabinete: 7.1.1.1. Homologação de “ad referendum”: PRODAFISC nº IIA – 169 

Proposta de Parceria do Programa de Desenvolvimento e Aprimoramento da Fiscalização, e 170 

do Programa de Estruturação Tecnológica de Sede e Inspetorias, nº II-D: O Presidente informou 171 

que o prazo para envio dos projetos do Prodesu para o Confea era até 31 de março e, desta forma, a 172 

solução era remeter ad referendum da plenária. Informou os valores aprovados para os projetos: - 173 

PRODAFISC nº IIA – Proposta de Parceria do Programa de Desenvolvimento e Aprimoramento da 174 

Fiscalização (R$ 345.780,00) e; - Programa de Estruturação Tecnológica de Sede e Inspetorias, nº II-175 

D (R$ 354.769,00), totalizando R$ 709.549,00. O Presidente abriu espaço para manifestações e, em 176 

não havendo, colocou em votação a homologação de “ad referendum” dos projetos PRODAFISC nº 177 

IIA – Proposta de Parceria do Programa de Desenvolvimento e Aprimoramento da Fiscalização, e do 178 

Programa de Estruturação Tecnológica de Sede e Inspetorias nº II-D, sendo aprovados por 179 

UNANIMIDADE, com 76 votos favoráveis. Votaram a favor: RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, CELSO 180 

TERNES LEAL, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, EDUARDO ARAGÃO SILVA, ALEXANDRE BACH 181 

TREVISAN, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, DJONNY WEINZIERL, THOMAZ LONDERO MOOJEN, 182 

JURANDIR JOSE DA SILVA, ERNANI COSTA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, JOSÉ 183 

AUGUSTO DA MATTA GUEDES, SADY ZAGO, ALFREDO LANG SCULTETUS, MARCONI 184 

SALVATI, MARIO JORGE BACHA, JOÃO PAULO SCHMALZ, EVANIO RAMOS NICOLEIT, CLOVIS 185 

NORBERTO SAVI, HENRIQUE MORIGUTI, DANIEL FAGANELLO, JANETE FEIJÓ, EDUARDO 186 

MEDEIROS PIAZERA, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, ROBERTO DE OLIVEIRA, ALFREDO 187 

HERBST NETO, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, JORGE DOTTI CESA, EDELCIO PAULO BONATO, 188 

LEO SARAIVA CALDAS, RAFAEL PACHECO, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, JULIANDRO 189 

CASANOVA, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, EDUARDO BEDIN, RAFAEL KIENEN 190 

CAMARGO, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, CLAUDIO ROBERTO FRANCO, GISLAINE 191 

LUVIZAO, HECTOR SILVIO HAVERROTH, LÊNIO JEREMIAS, MARIANO JOSE SMANIOTTO, 192 

mailto:creasc@crea-sc.org.br
http://www.crea-sc.org.br/


Aprovado na Sessão Ordinária Plenária nº 864,  

realizada em 18/05/2018, por: 

      Unanimidade                       Maioria 

________________     __________________ 
                                                                                                                         Presidente                         Secretário 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC 

 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 – Bairro Itacorubi – 88034-001 – Florianópolis/SC 
(48) 3331-2000 – creasc@crea-sc.org.br – www.crea-sc.org.br 

 

SERGIO LUIZ MAZALLI, MARCELO FIALKOSKI, FABIANO PEIXOTO, CLAUDIO JUAREZ 193 

FERRONATO, CESAR LUIZ CORBELLINI, EMERSON JOSE CORAZZA, SÉRGIO PROVESI, OSNY 194 

DO AMARAL FILHO, JURANDIR CORREA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, EDERSON ROGERIO 195 

ANTONINI, RICARDO MANENTE MILANEZ, VANILDO RODRIGUES, LUCILENE DE ABREU, 196 

MARCOS TOSCHI GRANADO, FERNANDO CESAR BAUER, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE 197 

OLIVEIRA, GIORGIO MURARA ALVES, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, MATHEUS MAZON 198 

FRAGA, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, ALCIR JOSE TESTONI, CARLOS AUGUSTO MENEZES, 199 

VALDIR PEDRO SCHNEIDER, ANGELA CRISTINA PAVIANI, PAULO RUARO, MARCIELI 200 

MACCARI, LUIS CARLOS SEELBACH, ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, CELSO LOPES DE 201 

ALBUQUERQUE JUNIOR, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 202 

FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, IVAN TADEU BALDISSERA. 7.1.1.2. Indicação do 203 

nome do Eng. Civil e Seg. Trab. Carlos Alberto Kita Xavier para concorrer a vaga na Diretoria 204 

Executiva da Mútua pelo Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea (art. 6º da Resolução 205 

nº 445/2000): O Presidente informou que o Eng. Civil e Seg. Trab. Carlos Alberto Kita Xavier, ex-206 

presidente do Crea-SC, está se colocando à disposição para concorrer a vaga na Diretoria Executiva 207 

da Mútua pelo Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea e, desta forma, precisa da 208 

homologação desta plenária para entregar quando do registro da sua candidatura. Ato contínuo abriu 209 

espaço para manifestações e o conselheiro Jorge Dotti Cesa cumprimentou a todos e solicitou 210 

esclarecimento para entender como funciona o processo, questionando se existe um prazo para 211 

registro de candidatos, uma vez que pode ter outros candidatos interessados no Estado. O Eng. Agr. 212 

e Seg. Trab. Nelton Luiz Baú, Chefe de Gabinete do Crea-SC, esclareceu que a Resolução 445/2000 213 

aprovou o regulamento eleitoral para eleição dos membros da Diretoria Executiva da Mútua e seu 214 

artigo 6º diz que compete aos plenários dos Creas, por maioria simples, aprovar a indicação de nome 215 

de candidato para concorrer às duas vagas da Diretoria Executiva, eleitas pelo Colégio de 216 

Presidentes do Sistema Confea/Crea, de acordo com o calendário eleitoral, sendo que cada crea 217 

somente poderá indicar um nome para registro de candidatura perante à CEF. Apresentou também a 218 

Decisão Plenária 445/2018, do Confea, que aprova o Calendário Eleitoral para a eleição dos 219 

membros da Diretoria Executiva da Mútua, com mandato de 25 de agosto de 2018 a 24 de agosto de 220 

2021, onde estipula a data de 28 de abril como prazo final para que as plenárias dos Creas indiquem 221 

candidato para as vagas. O conselheiro José Carlos Paiva Filho cumprimentou a todos e esclareceu 222 

que nesta resolução 445/2000, de 25 de maio de 2000, cita que terá duas votações, sendo uma pelo 223 

Colégio de Presidentes, que elege dois diretores, e outra plenária do Confea, que elege três 224 

diretores. Questionou se a resolução também trata do candidato que será eleito pela plenária do 225 

Confea, se o mesmo também tem que ser indicado pelo Crea-SC. O Presidente esclareceu que não 226 

e o conselheiro José Carlos Paiva Filho destacou o afogadilho que esse item entrou na ordem o dia. 227 

Disse que seria interessante refletir porque daqui a pouco podemos ter outros candidatos, dizendo 228 

que foi tomado de surpresa porque não conhecia esta resolução, ficando com ressalva a respeito. 229 

Pediu aos conselheiros que reflitam a respeito, já que é só um que pode ser indicado pelo Crea-SC. 230 

O Presidente informou que até podem se inscrever mais candidatos, mas a plenária só poderá 231 

escolher um, uma vez que isso está bem claro na resolução. Disse que quem estiver interessado 232 

nesta candidatura precisa se informar sobre o regulamento, sendo que no Crea-SC só foi registrado 233 

um pedido em tempo hábil, que é o do Eng. Kita e, por isso, somente veio este pedido para o 234 

plenário. Em não havendo mais manifestações, o Presidente colocou em votação a indicação do 235 

Eng. Civil e Seg. Trab. Carlos Alberto Kita Xavier para concorrer a vaga na Diretoria Executiva da 236 

Mútua, eleita pelo Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea, sendo aprovada por MAIORIA, 237 

com 49 votos favoráveis, 7 votos contrários e 13 abstenções. Votaram a favor: JURANDIR JOSE 238 

DA SILVA, EDUARDO ARAGÃO SILVA, CELSO TERNES LEAL, CLOVIS NORBERTO SAVI, 239 

MARIO JORGE BACHA, IVAN TADEU BALDISSERA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, EVANIO 240 

mailto:creasc@crea-sc.org.br
http://www.crea-sc.org.br/


Aprovado na Sessão Ordinária Plenária nº 864,  

realizada em 18/05/2018, por: 

      Unanimidade                       Maioria 

________________     __________________ 
                                                                                                                         Presidente                         Secretário 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC 

 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 – Bairro Itacorubi – 88034-001 – Florianópolis/SC 
(48) 3331-2000 – creasc@crea-sc.org.br – www.crea-sc.org.br 

 

RAMOS NICOLEIT, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, ALFREDO LANG SCULTETUS, ROBERTA 241 

MAAS DOS ANJOS, MARCONI SALVATI, DJONNY WEINZIERL, SADY ZAGO, CELSO LOPES DE 242 

ALBUQUERQUE JUNIOR, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, SÉRGIO PROVESI, ERNANI COSTA, 243 

ROBERTO DE OLIVEIRA, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, ALEXANDRE BACH TREVISAN, 244 

JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, GISLAINE LUVIZAO, EDELCIO PAULO BONATO, CESAR 245 

LUIZ CORBELLINI, VANILDO RODRIGUES, JANETE FEIJÓ, CARLOS AUGUSTO MENEZES, 246 

ANGELA CRISTINA PAVIANI, LUIS CARLOS SEELBACH, LUCILENE DE ABREU, FABIANO 247 

PEIXOTO, MARCIELI MACCARI, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, ALCIR JOSE TESTONI, 248 

RAFAEL PACHECO, SERGIO LUIZ MAZALLI, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, VALDIR 249 

PEDRO SCHNEIDER, CLAUDIO ROBERTO FRANCO, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, 250 

FERNANDO CESAR BAUER, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, OSNY DO AMARAL FILHO, JOSÉ 251 

AUGUSTO DA MATTA GUEDES, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, EDERSON ROGERIO 252 

ANTONINI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, LEO SARAIVA CALDAS. Votaram 253 

contrário: THOMAZ LONDERO MOOJEN, JORGE DOTTI CESA, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, 254 

MAURÍCIO CARVALHO LAUS, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, MARCOS TOSCHI GRANADO, 255 

PAULO RUARO. Absteve-se: JOÃO PAULO SCHMALZ, MARCELO FIALKOSKI, MARIANO JOSE 256 

SMANIOTTO, HECTOR SILVIO HAVERROTH, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, ALFREDO HERBST 257 

NETO, EDUARDO BEDIN, RICARDO MANENTE MILANEZ, JURANDIR CORREA, MATHEUS 258 

MAZON FRAGA, RAFAEL KIENEN CAMARGO, HENRIQUE MORIGUTI, JULIANDRO CASANOVA. 259 

7.1.2. Processos de dupla e tripla responsabilidade: O Presidente colocou em discussão e, em 260 

não havendo manifestações, em regime de votação, a listagem emitida pelo DRP, já apresentada e 261 

analisada em todas as câmaras em suas reuniões ordinárias realizadas nesta data, dos processos de 262 

dupla e tripla responsabilidade, sendo a mesma aprovada por UNANIMIDADE, com 71 votos 263 

favoráveis e 2 abstenções. Votaram a favor: RAFAEL CRISTIANO WOLTER, RENÉRIO ELIAS 264 

LEITE NETO, MATHEUS MAZON FRAGA, CELSO TERNES LEAL, FERNANDO CESAR BAUER, 265 

ALFREDO HERBST NETO, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, ROBERTO MATHIAS SUSIN, SÉRGIO 266 

PROVESI, DJONNY WEINZIERL, EMERSON JOSE CORAZZA, MARCIELI MACCARI, ARTUR 267 

CARLOS DA SILVA MOREIRA, CLOVIS NORBERTO SAVI, HENRIQUE MORIGUTI, ALEXANDRE 268 

BACH TREVISAN, RAFAEL PACHECO, DANIEL FAGANELLO, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, 269 

ERNANI COSTA, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, JOSE CARLOS CAUDURO 270 

MINUZZO, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, JOÃO PAULO SCHMALZ, MAURÍCIO 271 

CARVALHO LAUS, IVAN TADEU BALDISSERA, MARIO JORGE BACHA, MARCOS TOSCHI 272 

GRANADO, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, MARCONI SALVATI, CLAUDIO ROBERTO 273 

FRANCO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, ALFREDO LANG SCULTETUS, ALOÍSIO PEREIRA DA 274 

SILVA, PAULO RUARO, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, 275 

VANILDO RODRIGUES, GIORGIO MURARA ALVES, MARIANO JOSE SMANIOTTO, HECTOR 276 

SILVIO HAVERROTH, SADY ZAGO, OSNY DO AMARAL FILHO, CARLOS AUGUSTO MENEZES, 277 

JULIANDRO CASANOVA, THOMAZ LONDERO MOOJEN, RICARDO MANENTE MILANEZ, 278 

JURANDIR CORREA, LEO SARAIVA CALDAS, GISLAINE LUVIZAO, JANETE FEIJÓ, LÊNIO 279 

JEREMIAS, EDERSON ROGERIO ANTONINI, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, EDELCIO PAULO 280 

BONATO, MARCELO FIALKOSKI, SERGIO LUIZ MAZALLI, FABIANO PEIXOTO, EDUARDO 281 

MEDEIROS PIAZERA, RAFAEL KIENEN CAMARGO, ALCIR JOSE TESTONI, JORGE DOTTI 282 

CESA, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, LUIS CARLOS SEELBACH, MIGUEL ANGELO DA SILVA 283 

MELLO, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, EDUARDO 284 

BEDIN, JURANDIR JOSE DA SILVA, ANGELA CRISTINA PAVIANI, CESAR LUIZ CORBELLINI. 285 

Absteve-se: ROBERTO DE OLIVEIRA, LUCILENE DE ABREU. Observação: O conselheiro César 286 

Luiz Corbellini votou equivocadamente contra e solicitou para que fosse corrigido o seu voto sendo a 287 

favor. 7.1.3. Processos de Infração. Processos em Bloco. Processos aprovados por 288 
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UNANIMIDADE, com o total de 72 votos, sendo 71 a favor e 1 abstenção, referente aos 289 

processos de Ordem 026 nº 201319-0. Interessado: Alexandre Alvadi Didomênico. Relator: Paulo 290 

Ruaro. Parecer: pela manutenção da multa em seu valor integral. Processo de Ordem 027 – nº 291 

201820-4. Interessado: Município de Orleans. Relator: Paulo Ruaro. Parecer: pela manutenção da 292 

autuação em seu valor integral. Processo de Ordem 028 – nº 202542-0; Interessado: Município de 293 

Penha; Relator: Conselheiro ALFREDO HERBST NETO; Parecer: Pelo arquivamento do Auto de 294 

Infração. Votação: Votaram a favor: DJONNY WEINZIERL, SÉRGIO PROVESI, ROBERTA MAAS 295 

DOS ANJOS, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, ERNANI COSTA, CLOVIS NORBERTO SAVI, MARIO 296 

JORGE BACHA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, ALFREDO HERBST NETO, CELSO TERNES LEAL, 297 

JURANDIR JOSE DA SILVA, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, RAFAEL CRISTIANO 298 

WOLTER, EDELCIO PAULO BONATO, LUCILENE DE ABREU, HECTOR SILVIO HAVERROTH, 299 

MARCIELI MACCARI, JOÃO PAULO SCHMALZ, EMERSON JOSE CORAZZA, EDERSON 300 

ROGERIO ANTONINI, CLAUDIO ROBERTO FRANCO, ROBERTO DE OLIVEIRA, JOSE CARLOS 301 

CAUDURO MINUZZO, MARCONI SALVATI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, LEO SARAIVA 302 

CALDAS, RAFAEL KIENEN CAMARGO, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, EVANIO RAMOS 303 

NICOLEIT, FABIANO PEIXOTO, FERNANDO CESAR BAUER, MARIANO JOSE SMANIOTTO, LUIZ 304 

CLÁUDIO FOSSATI, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, MATHEUS MAZON FRAGA, MARCOS 305 

TOSCHI GRANADO, CARLOS AUGUSTO MENEZES, IVAN TADEU BALDISSERA, EDUARDO 306 

BEDIN, HENRIQUE MORIGUTI, DANIEL FAGANELLO, RICARDO MANENTE MILANEZ, CESAR 307 

LUIZ CORBELLINI, PAULO RUARO, JANETE FEIJÓ, SADY ZAGO, CLAUDIO JUAREZ 308 

FERRONATO, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, 309 

VANILDO RODRIGUES, GISLAINE LUVIZAO, SERGIO LUIZ MAZALLI, THOMAZ LONDERO 310 

MOOJEN, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, JORGE DOTTI CESA, ALCIR JOSE TESTONI, 311 

FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, RAFAEL PACHECO, OSNY DO AMARAL FILHO, 312 

JULIANDRO CASANOVA, LUIS CARLOS SEELBACH, MARCELO FIALKOSKI, JOSÉ ANTONIO 313 

LATRÔNICO FILHO, ALFREDO LANG SCULTETUS, ANGELA CRISTINA PAVIANI, GIORGIO 314 

MURARA ALVES, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, LÊNIO 315 

JEREMIAS, JURANDIR CORREA, MAURÍCIO CARVALHO LAUS. Absteve-se: ALEXANDRE BACH 316 

TREVISAN. 7.1.4. Processos do DRP de Registro (com vista, profissional, profissional 317 

estrangeiro, empresa, entidade de classe, IES, cursos, etc.): 7.1.4.1. Revisão de Decisão 318 

Plenária: a) Processo nº 9-162000005-0. Interessado: Universidade Alto Vale do Rio do Peixe – 319 

UNIARP- Caçador - Revisão de Decisão da PL/SC 041/2018 - Cadastramento do Curso de 320 

Engenharia Civil. O Presidente informou que este processo foi apresentado na reunião de março 321 

com o relato equivocado. Foi corrigido o relato na câmara e refeito pelo conselheiro de plenário que 322 

hoje está sendo reapresentado na reunião plenária. O Conselheiro relator Carlos Antônio Oliveira 323 

Vieira esclareceu que quando foi feito o parecer, em algum momento no processo foi dado pacote 324 

completo, então depois vimos que tinham algumas restrições para algumas atribuições. Disse que 325 

nesse parecer seguiu a restrição que foi indicada anteriormente. De alguma forma, esse erro se 326 

propagou em alguns pareceres e quando chegou à última reunião plenária disse que repetiu o 327 

mesmo erro. Mas agora foram corrigidas e retiradas essas atribuições restringido o pacote de acordo 328 

com o que foi analisado pela CEAP e na câmara. O Presidente colocou em discussão e não havendo 329 

em regime de votação. Relator: Carlos Antônio Oliveira Vieira. Parecer: pelo deferimento do cadastro 330 

do Curso, concedendo aos egressos o título de Engenheiro (a) Civil, código 111-02-00, com as  331 

atribuições:  Artigo 7º da Lei nº 5.194/66; nos artigos 28 e 29 do Decreto nº 23.569/33; o 332 

desempenho das atividades de 01 a 18, previstas no artigo 5º do parágrafo 1º da Resolução nº 333 

1.073/2016, combinado com as atividades do Art. 7º da Resolução nº 218/73, ambas do  Confea, 334 

com restrição para as atividades de portos, rios e canais. Votação: aprovada por UNANIMIDADE, 335 

tendo o total de 72 votos, sendo 69 a favor e 3 abstenções. Votaram a favor: RAFAEL CRISTIANO 336 
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WOLTER, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, ERNANI COSTA, DJONNY WEINZIERL, MARCIELI 337 

MACCARI, RAFAEL KIENEN CAMARGO, MARIO JORGE BACHA, JURANDIR JOSE DA SILVA, 338 

ROBERTO DE OLIVEIRA, MARIANO JOSE SMANIOTTO, CLOVIS NORBERTO SAVI, LEO 339 

SARAIVA CALDAS, THOMAZ LONDERO MOOJEN, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, EVANIO 340 

RAMOS NICOLEIT, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, JOÃO PAULO SCHMALZ, JOSE CARLOS 341 

PAIVA FILHO, EDUARDO BEDIN, ROBERTO MATHIAS SUSIN, JACIR ILARIO CORATO, 342 

LUCILENE DE ABREU, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, CARLOS AUGUSTO MENEZES, VANILDO 343 

RODRIGUES, CELSO TERNES LEAL, GISLAINE LUVIZAO, RAFAEL PACHECO, EDERSON 344 

ROGERIO ANTONINI, MARCONI SALVATI, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, CARLOS ANTONIO 345 

OLIVEIRA VIEIRA, DANIEL FAGANELLO, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RICARDO MANENTE 346 

MILANEZ, LÊNIO JEREMIAS, HECTOR SILVIO HAVERROTH, ALFREDO HERBST NETO, SADY 347 

ZAGO, MARCOS TOSCHI GRANADO, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, CLAUDIO JUAREZ 348 

FERRONATO, LUIS CARLOS SEELBACH, CESAR LUIZ CORBELLINI, PAULO RUARO, 349 

FERNANDO CESAR BAUER, HENRIQUE MORIGUTI, OSNY DO AMARAL FILHO, FABIANO 350 

PEIXOTO, JANETE FEIJÓ, ALCIR JOSE TESTONI, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, JURANDIR 351 

CORREA, MATHEUS MAZON FRAGA, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, SERGIO LUIZ MAZALLI, 352 

CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, ANGELA CRISTINA 353 

PAVIANI, EMERSON JOSE CORAZZA, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, JORGE DOTTI 354 

CESA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, EDELCIO PAULO BONATO, CLAUDIO ROBERTO 355 

FRANCO, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, ALFREDO LANG SCULTETUS, RODOLFO BRUNO 356 

MIRANDA DE OLIVEIRA, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN. Absteve-se: JOSE 357 

CARLOS CAUDURO MINUZZO, MARCELO FIALKOSKI, GIORGIO MURARA ALVES. 7.1.4.2. 358 

Denúncia: a) Processo nº 5-170061810-8. Denunciante: M. E. C. L. Denunciado: Eng. civil T. D. D. 359 

S. Relator: Jorge Dotti Cesa. Parecer: para providências. Votação: aprovada por UNANIMIDADE, 360 

tendo o total de 76 votos, sendo 74 a favor e 2 abstenções. Votaram a favor: RAFAEL KIENEN 361 

CAMARGO, JURANDIR JOSE DA SILVA, CELSO TERNES LEAL, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, 362 

JOÃO PAULO SCHMALZ, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, SADY ZAGO, ERNANI COSTA, 363 

HENRIQUE MORIGUTI, DJONNY WEINZIERL, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, MARCONI SALVATI, 364 

GIORGIO MURARA ALVES, MARIO JORGE BACHA, GISLAINE LUVIZAO, LEO SARAIVA 365 

CALDAS, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, DANIEL 366 

FAGANELLO, EDELCIO PAULO BONATO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, JOSÉ AUGUSTO DA 367 

MATTA GUEDES, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, HECTOR SILVIO HAVERROTH, ADRIANO 368 

LUIZ KUROVSKI, JANETE FEIJÓ, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, EMERSON JOSE 369 

CORAZZA, JACIR ILARIO CORATO, ALFREDO HERBST NETO, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, 370 

FABIANO PEIXOTO, JURANDIR CORREA, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, 371 

VANILDO RODRIGUES, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RAFAEL PACHECO, PAULO RUARO, 372 

CLOVIS NORBERTO SAVI, ROBERTO MATHIAS SUSIN, MARCOS TOSCHI GRANADO, 373 

RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, LUCILENE DE ABREU, ROBERTO DE OLIVEIRA, 374 

ALFREDO LANG SCULTETUS, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, 375 

EDERSON ROGERIO ANTONINI, ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA 376 

VIEIRA, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, RICARDO MANENTE MILANEZ, EDUARDO BEDIN, 377 

THOMAZ LONDERO MOOJEN, ANGELA CRISTINA PAVIANI, SERGIO LUIZ MAZALLI, MAURÍCIO 378 

CARVALHO LAUS, CESAR LUIZ CORBELLINI, MARCIELI MACCARI, CARLOS AUGUSTO 379 

MENEZES, MARCELO FIALKOSKI, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, OSNY DO AMARAL 380 

FILHO, FERNANDO CESAR BAUER, MATHEUS MAZON FRAGA, LÊNIO JEREMIAS, MARIANO 381 

JOSE SMANIOTTO, CLAUDIO ROBERTO FRANCO, SÉRGIO PROVESI, LUIS CARLOS 382 

SEELBACH, ALCIR JOSE TESTONI, JORGE DOTTI CESA, FERNANDO CESAR GRANEMANN 383 

DRIESSEN, IVAN TADEU BALDISSERA.  Absteve-se: JULIANDRO CASANOVA, JOSÉ ANTONIO 384 
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LATRÔNICO FILHO. b) Processo nº 5-160091512-2. Denunciante: C.R.C.F. Denunciado: Eng. civil 385 

M.B.B. Relator: Mário Jorge Bacha. Parecer: para providências. Votação: aprovada por 386 

UNANIMIDADE, tendo o total de 75 votos favoráveis. Votaram a favor: GIORGIO MURARA ALVES, 387 

THOMAZ LONDERO MOOJEN, HENRIQUE MORIGUTI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, 388 

FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, JOÃO PAULO SCHMALZ, JURANDIR JOSE DA 389 

SILVA, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, ROBERTO DE OLIVEIRA, FABIANO PEIXOTO, RAFAEL 390 

KIENEN CAMARGO, CELSO TERNES LEAL, MARCONI SALVATI, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA 391 

VIEIRA, JANETE FEIJÓ, IVAN TADEU BALDISSERA, EMERSON JOSE CORAZZA, MARCELO 392 

FIALKOSKI, DJONNY WEINZIERL, ERNANI COSTA, JURANDIR CORREA, LUCILENE DE ABREU, 393 

JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, LEO SARAIVA CALDAS, 394 

CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, JACIR ILARIO CORATO, ALFREDO HERBST NETO, 395 

CLOVIS NORBERTO SAVI, MARCOS TOSCHI GRANADO, ALFREDO LANG SCULTETUS, 396 

EDUARDO ARAGÃO SILVA, EVANIO RAMOS NICOLEIT, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 397 

VANILDO RODRIGUES, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, CARLOS AUGUSTO MENEZES, 398 

CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, 399 

HECTOR SILVIO HAVERROTH, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, 400 

ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, ALEXANDRE BACH TREVISAN, SERGIO LUIZ MAZALLI, 401 

RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, SADY ZAGO, GISLAINE LUVIZAO, DANIEL 402 

FAGANELLO, MATHEUS MAZON FRAGA, SÉRGIO PROVESI, JORGE DOTTI CESA, EDUARDO 403 

BEDIN, OSNY DO AMARAL FILHO, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, 404 

ANGELA CRISTINA PAVIANI, MARCIELI MACCARI, EDERSON ROGERIO ANTONINI, CLAUDIO 405 

ROBERTO FRANCO, CESAR LUIZ CORBELLINI, MARIO JORGE BACHA, FERNANDO CESAR 406 

BAUER, ALCIR JOSE TESTONI, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, RAFAEL PACHECO, RICARDO 407 

MANENTE MILANEZ, LUIS CARLOS SEELBACH, PAULO RUARO, MARIANO JOSE SMANIOTTO, 408 

ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, LÊNIO JEREMIAS, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 409 

EDELCIO PAULO BONATO. 7.1.4.3 Atribuições para Estudos Geológicos: a) Processo nº 410 

005818-1. Interessado: Eng. Civil Prudêncio Valentim Wust. Relatora: Ângela Cristina Paviani. O 411 

Presidente informou que tendo em vista que a conselheira Ângela Cristina Paviani havia solicitado 412 

dispensa na reunião plenária anterior e não acompanhou as últimas aprovações, está solicitando a 413 

retirada de pauta desse processo para reanálise do seu parecer. 7.1.4.4 Processo com pedido de 414 

vista: a) Processo nº 9-140370006-0. Interessado: Centro Universitário Estácio de Sá de Santa 415 

Catarina - CUT – Cadastramento do Curso de Tecnologia em Gestão Ambiental/EAD. O 416 

Conselheiro José Augusto da Matta Guedes manifestou-se cumprimentando a todos. Disse que esse 417 

processo foi pedido vista pelo Conselheiro Raimundo Nonato, no qual solicitou alguns documentos e 418 

a Instituição apresentou. Relatou seguindo o parecer de plenário. O Presidente colocou em 419 

discussão e não havendo para votação o relato de plenário. Se for aprovado o relato de plenário o de 420 

vista não será colocado para votação. Relator de Plenário: Emerson José Corazza. Parecer: pelo 421 

deferimento do cadastramento do curso de Tecnologia em Gestão Ambiental (código: 112-11-00) e 422 

as atribuições constantes nos artigos 3º e 4º da Resolução 313/86 do Confea, conforme o currículo 423 

escolar. Votação: aprovada por MAIORIA, o parecer de plenário, tendo o total de 64 votos, sendo 45 424 

a favor, 12 contrários e 07 abstenções. Votaram a favor: JURANDIR JOSE DA SILVA, ROBERTA 425 

MAAS DOS ANJOS, MATHEUS MAZON FRAGA, ERNANI COSTA, CLOVIS NORBERTO SAVI, 426 

ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, LUCILENE DE 427 

ABREU, RICARDO MANENTE MILANEZ, DJONNY WEINZIERL, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, 428 

LAURI AMANDIO SCHORN, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, 429 

HECTOR SILVIO HAVERROTH, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, EVANIO RAMOS 430 

NICOLEIT, CESAR LUIZ CORBELLINI, MARIO JORGE BACHA, MARCIELI MACCARI, LÊNIO 431 

JEREMIAS, LEO SARAIVA CALDAS, MARCELO FIALKOSKI, MARCONI SALVATI, EMERSON 432 
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JOSE CORAZZA, JANETE FEIJÓ, HENRIQUE MORIGUTI, ALFREDO HERBST NETO, ALCIR 433 

JOSE TESTONI, MARCOS TOSCHI GRANADO, FABIANO PEIXOTO, CARLOS ANTONIO 434 

OLIVEIRA VIEIRA, CELSO TERNES LEAL, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, OSNY DO AMARAL 435 

FILHO, ANDRE LEANDRO RICHTER, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, CARLOS AUGUSTO 436 

MENEZES, IVAN TADEU BALDISSERA, VANILDO RODRIGUES, RAFAEL KIENEN CAMARGO, 437 

MARIANO JOSE SMANIOTTO, ALEXANDRE BACH TREVISAN, LUIS CARLOS SEELBACH, JOSÉ 438 

AUGUSTO DA MATTA GUEDES. Votaram contrário: FERNANDO CESAR GRANEMANN 439 

DRIESSEN, DANIEL FAGANELLO, CLAUDIO ROBERTO FRANCO, EDERSON ROGERIO 440 

ANTONINI, SÉRGIO PROVESI, JACIR ILARIO CORATO, EDELCIO PAULO BONATO, EDUARDO 441 

BEDIN, RAFAEL PACHECO, SERGIO LUIZ MAZALLI, FERNANDO CESAR BAUER, EDUARDO 442 

ARAGÃO SILVA. Absteve-se: JOÃO PAULO SCHMALZ, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, 443 

ROBERTO DE OLIVEIRA, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, 444 

ADRIANO LUIZ KUROVSKI, GISLAINE LUVIZAO. 7.1.4.5. Cadastramento de Cursos: Solicitado 445 

destaque pelo Conselheiro Alexandre Bach Trevisan referente os cursos Técnico em Design de 446 

Interiores. Disse que entende o procedimento que foi adotado, mas não acha oportuno aprovarmos 447 

uma série de cursos Técnicos em Design de Interiores, por mais que tenha algumas Resoluções do 448 

Confea. Falou que só queria externar o seu posicionamento, independente da questão da transição 449 

do curso técnico, é um curso que não guarda mais nenhuma afinidade com nosso Conselho. Por 450 

mais que exista no Confea um vício na origem de quando foram transferidas algumas atribuições de 451 

decoração para a engenharia, mas sob um ponto de vista prático, é totalmente inadequado aprovar 452 

esses cursos Técnicos que irão gerar algumas atribuições que efetivamente não vão ser colocadas 453 

em prática. O Conselheiro Ederson Rogério Antonini manifestou-se e falou que deveria ser verificado 454 

antes da votação anterior que a maioria das pessoas não se deteve que era EAD. Disse que em 455 

todas as câmaras estão discutindo que somos contra e a plenária refletiu outra coisa. Nos cursos de 456 

graduação à distância somos contra pelo menos é o que tem transparecido na câmara civil e na 457 

agronomia que foi relatado pelo Evandro. Disse que na análise do Conselheiro que lhe antecedeu, foi 458 

feito análise só no curso de design de interiores, mas temos mais cursos Técnicos. Se vamos ter 459 

mérito para design de interiores teria que ter para todos os outros cursos técnicos. Disse que não 460 

cabe agora com a saída dos técnicos aprovarmos cursos técnicos de segundo grau. É prudente 461 

retirar de pauta todos os cursos técnicos para verificação jurídica, embora não mude o sistema, mas 462 

vamos dar atribuições que depois não serão ingeridas ou fiscalizadas por nós. Recomendou a 463 

retirada de todos que fossem cursos técnicos e colocar em votação os cursos de terceiro grau. O 464 

Conselheiro Evânio Ramos Nicoleit manifestou-se informando aos demais Conselheiros que quem 465 

está solicitando são as Instituições de Ensino, em especial nesse caso o SENAC. Pelos relatos a 466 

Instituição atendeu todas as condições. Até o momento, os técnicos estão acolhidos pelo nosso 467 

Conselho. Porém, se não aprovarmos a solicitação, as Instituições de Ensino poderão ingressar com 468 

uma ação judicial contra o Conselho. O Presidente informou que há um prazo de 90 dias que não 469 

deverá acontecer nada e os técnicos continuam no sistema. Ainda tem trabalho normal. Depois de 90 470 

dias é que o Crea vai ter que passar todos os acervos e todos os processos para o novo Conselho 471 

que está em criação. Dentro de 90 dias deverá ser criado o Conselho Federal, depois os Regionais. 472 

Então os Técnicos fazem parte do sistema, em princípio continua normal. O Conselheiro Jurandir 473 

José da Silva cumprimentou a todos e sugeriu que seja retirado de pauta. Acredita que não há 474 

nenhum curso de design de interiores hoje que esteja dentro do sistema Crea, até porque tem muito 475 

haver com a arquitetura, decoração. Muitos cursos talvez nem entrem no novo Conselho dos 476 

técnicos e vão ficar sem guarida nenhuma daqui para frente. Que não seja simplesmente “não 477 

aprovado” eventualmente aqui hoje, e se crie um problema para o Crea no futuro de ação inclusive 478 

contra o Crea. Isso pode existir mesmo principalmente os cursos que já estão hoje dentro do Crea 479 

que vão relutar em sair e entrar num conselho técnico e criado recentemente pelos técnicos. Pode 480 
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ser que alguns não saiam e o Crea vai retirá-los? Mas é a partir de quando que vai ser resolvida essa 481 

questão. Sugeriu então retirar de pauta e pensar nos prós e contras antes de cometer um erro. O 482 

Conselheiro Alexandre Bach Trevisan esclareceu que não tem nada contra a questão dos cursos 483 

técnicos. O que está colocando em questão é o mérito. Disse que é uma aberração, no seu ponto de 484 

vista, esses títulos terem ficado na modalidade na câmara civil. Falou que isso abre um precedente 485 

muito grande para uma possível fábrica de ART de uma profissão que honestamente não é 486 

fiscalizado pelo nosso sistema. O cidadão aqui vai ter uma série de atribuições que não repercutem 487 

nada na vida desse profissional. Disse que estamos ampliando uma sede arrecadatória que foi 488 

gerada no Conselho Federal para que esses profissionais se registrassem. Nós não fazemos nada 489 

para eles, não deveriam estar regrados neste Conselho. Se for nesse caso, vamos então cadastrar 490 

todos os cursos de matemática. Disse que só queria externar essa posição para abrir um 491 

contraditório nessa matéria e justificar o seu voto contrário nesse bloco. Em seguida, o Presidente 492 

informou que a proposta é retirar esses processos de cursos Técnicos diversos e estudarmos melhor 493 

esse assunto. Vamos ver como é que vai ser essa transição, como vai ocorrer porque se for o caso 494 

vota-se na próxima plenária ou se puder ficar fora de pauta até que seja criado o novo Conselho. 495 

Existe muita dúvida de como vai ser a transição. Pode ser que demore mais e esses cursos 496 

começam a formar profissionais que vão querer trabalhar e registrarem-se, sendo ainda aqui o 497 

registro. O Presidente retirou de Pauta os seguintes processos de curso Técnico para poder estudar 498 

melhor, devido à criação do Conselho de Técnicos. a) Processo nº 9-101770002-0. Interessado: 499 

Curso Técnico em Eletrotécnica do CEDUP Hermann Hering/Blumenau. Relator: Miguel Ângelo da 500 

Silva Mello. c) Processo nº 9-101770009-0. Interessado: Curso Técnico em Mecatrônica do CEDUP 501 

Hermann Hering/Blumenau. Relator: Miguel Ângelo da Silva Mello. d) Processo nº 9-167980041-0. 502 

Interessado: Curso Técnico em Automação Industrial do IFC – São Bento do Sul. Relator: Miguel 503 

Ângelo da Silva Mello.  f) Processo nº 9-147410084-0. Interessado: Curso Técnico em 504 

Eletromecânica do IFC – São Miguel do Oeste. Relator: Miguel Ângelo da Silva Mello. i) Processo nº 505 

9-258170001-0. Interessado: Curso Técnico em Eletrotécnica do SENAI – Maravilha. Relator: Miguel 506 

Ângelo da Silva Mello. l) Processo nº 9-168920006-0. Interessado: Curso Técnico em Automação 507 

Industrial do SENAI - Brusque. Relator: Miguel Ângelo da Silva Mello. n) Processo nº 9-167980040-0. 508 

Interessado: Curso Técnico em Segurança do Trabalho do IFC – São Bento do Sul. Relator: Miguel 509 

Ângelo da Silva Mello. o) Processo nº 9-170640004-0. Interessado: Curso Técnico em Segurança do 510 

Trabalho do SENAI – Xanxerê. Relator: Miguel Ângelo da Silva Mello. q) Processo nº 9-148050005-0. 511 

Interessado: Curso Técnico em Design de Interiores do SENAC – Florianópolis. Relator: Diego 512 

Gadler. r) Processo nº 9-263920001-0. Interessado: Curso Técnico em Design de Interiores do 513 

SENAC – São Bento do Sul. Relator: Diego Gadler. s) Processo nº 9-263640001-0. Interessado: 514 

Curso Técnico em Design de Interiores do SENAC – São Miguel do Oeste. Relator: Diego Gadler. t) 515 

Processo nº 9-161190002-0. Interessado: Curso Técnico em Design de Interiores do SENAC – 516 

Brusque. Relator: Diego Gadler. u) Processo nº 9-255700002-0. Interessado: Curso Técnico em 517 

Design de Interiores do SENAC – Joaçaba. Relator: Diego Gadler. v) Processo nº 9-255950002-0. 518 

Interessado: Curso Técnico em Design de Interiores do SENAC – Palhoça. Relator: Diego Gadler. w) 519 

Processo nº 9-263510001-0. Interessado: Curso Técnico em Design de Interiores do SENAC – 520 

Joinville. Relator: Diego Gadler. x) Processo nº 9-161210002-0. Interessado: Curso Técnico em 521 

Design de Interiores do SENAC – Rio do Sul. Relator: Diego Gadler. y) Processo nº 9-160960002-0. 522 

Interessado: Curso Técnico em Design de Interiores do SENAC – Lages. Relator: Diego Gadler. z) 523 

Processo nº 9-118500003-0. Interessado: Curso Técnico em Design de Interiores do SENAC – 524 

Chapecó. Relator: Diego Gadler. a.a) Processo nº 9-263770001-0. Interessado: Curso Técnico em 525 

Design de Interiores do SENAC – Criciúma. Relator: Diego Gadler. Não havendo mais manifestações 526 

o Presidente colocou em votação os demais processos de curso. b) Processo nº 9-147410083-0. 527 

Interessado: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC – 528 
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São Miguel do Oeste - Cadastramento do Curso de Tecnologia em Alimentos. Relator: Miguel 529 

Ângelo da Silva Mello. Parecer: pelo deferimento do processo, concedendo aos egressos o título de 530 

“tecnólogo de Alimentos” e as seguintes atribuições: atribuições de acordo com os artigos 3º e 4º da 531 

Resolução 313/86 do Confea, circunscritas ao âmbito da área de alimentos, limitadas às 532 

características da sua formação curricular. Votação: aprovada por MAIORIA, tendo o total de 76 533 

votos, sendo 72 a favor, 2 contrários e 2 abstenções. Votaram a favor: CELSO TERNES LEAL, 534 

THOMAZ LONDERO MOOJEN, DJONNY WEINZIERL, JANETE FEIJÓ, ERNANI COSTA, CLOVIS 535 

NORBERTO SAVI, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, MARCONI SALVATI, RAFAEL KIENEN 536 

CAMARGO, HECTOR SILVIO HAVERROTH, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, 537 

RAFAEL PACHECO, JURANDIR JOSE DA SILVA, JULIANDRO CASANOVA, ALFREDO LANG 538 

SCULTETUS, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, ROBERTO MATHIAS SUSIN, SADY ZAGO, LUIZ 539 

CLÁUDIO FOSSATI, LUCILENE DE ABREU, ALFREDO HERBST NETO, GIORGIO MURARA 540 

ALVES, LAURI AMANDIO SCHORN, GISLAINE LUVIZAO, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, 541 

JACIR ILARIO CORATO, MARIANO JOSE SMANIOTTO, ALEXANDRE BACH TREVISAN, 542 

EMERSON JOSE CORAZZA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, JOÃO PAULO SCHMALZ, MARCOS 543 

TOSCHI GRANADO, MARIO JORGE BACHA, CESAR LUIZ CORBELLINI, FABIANO PEIXOTO, 544 

EVANIO RAMOS NICOLEIT, RICARDO MANENTE MILANEZ, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE 545 

OLIVEIRA, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, SÉRGIO PROVESI, 546 

JURANDIR CORREA, MARCIELI MACCARI, MATHEUS MAZON FRAGA, VALDIR PEDRO 547 

SCHNEIDER, HENRIQUE MORIGUTI, EDERSON ROGERIO ANTONINI, JOSE CARLOS 548 

CAUDURO MINUZZO, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, ARTUR CARLOS DA SILVA 549 

MOREIRA, EDUARDO BEDIN, SERGIO LUIZ MAZALLI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, IVAN 550 

TADEU BALDISSERA, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, EDELCIO PAULO BONATO, CLAUDIO 551 

JUAREZ FERRONATO, VANILDO RODRIGUES, EDUARDO ARAGÃO SILVA, ALCIR JOSE 552 

TESTONI, FERNANDO CESAR BAUER, MARCELO FIALKOSKI, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA 553 

VIEIRA, PAULO RUARO, CARLOS AUGUSTO MENEZES, ELIZANGELA BORTOLUZZI, ANGELA 554 

CRISTINA PAVIANI, OSNY DO AMARAL FILHO, JORGE DOTTI CESA, JOSE CARLOS PAIVA 555 

FILHO, LUIS CARLOS SEELBACH, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO. Votaram contrário: 556 

CLAUDIO ROBERTO FRANCO, LÊNIO JEREMIAS. Absteve-se: ROBERTO DE OLIVEIRA, 557 

RENÉRIO ELIAS LEITE NETO. e) Processo nº 9-147410081-0. Interessado: Instituto Federal de 558 

Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC – Cadastramento do Curso de 559 

Engenharia de Telecomunicações. Relator: Miguel Ângelo da Silva Mello. Parecer: pela aprovação 560 

do cadastro e por conceder aos egressos do curso de Engenharia de Telecomunicações do IFSC - 561 

São José as seguintes atribuições e título profissional: Atribuições do artigo 7° da lei 5.194/6 e do 562 

artigo 9º da Resolução 218/73 do Confea, com o artigo 5° da Resolução 1073/2016 do Confea. 563 

Título: Engenheiro de Telecomunicações. Votação: aprovada por MAIORIA, tendo o total de 76 564 

votos, sendo 72 a favor, 2 contrários e 2 abstenções. Votaram a favor: CELSO TERNES LEAL, 565 

THOMAZ LONDERO MOOJEN, DJONNY WEINZIERL, JANETE FEIJÓ, ERNANI COSTA, CLOVIS 566 

NORBERTO SAVI, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, MARCONI SALVATI, RAFAEL KIENEN 567 

CAMARGO, HECTOR SILVIO HAVERROTH, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, 568 

RAFAEL PACHECO, JURANDIR JOSE DA SILVA, JULIANDRO CASANOVA, ALFREDO LANG 569 

SCULTETUS, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, ROBERTO MATHIAS SUSIN, SADY ZAGO, LUIZ 570 

CLÁUDIO FOSSATI, LUCILENE DE ABREU, ALFREDO HERBST NETO, GIORGIO MURARA 571 

ALVES, LAURI AMANDIO SCHORN, GISLAINE LUVIZAO, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, 572 

JACIR ILARIO CORATO, MARIANO JOSE SMANIOTTO, ALEXANDRE BACH TREVISAN, 573 

EMERSON JOSE CORAZZA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, JOÃO PAULO SCHMALZ, MARCOS 574 

TOSCHI GRANADO, MARIO JORGE BACHA, CESAR LUIZ CORBELLINI, FABIANO PEIXOTO, 575 

EVANIO RAMOS NICOLEIT, RICARDO MANENTE MILANEZ, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE 576 
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OLIVEIRA, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, SÉRGIO PROVESI, 577 

JURANDIR CORREA, MARCIELI MACCARI, MATHEUS MAZON FRAGA, VALDIR PEDRO 578 

SCHNEIDER, HENRIQUE MORIGUTI, EDERSON ROGERIO ANTONINI, JOSE CARLOS 579 

CAUDURO MINUZZO, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, ARTUR CARLOS DA SILVA 580 

MOREIRA, EDUARDO BEDIN, SERGIO LUIZ MAZALLI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, IVAN 581 

TADEU BALDISSERA, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, EDELCIO PAULO BONATO, CLAUDIO 582 

JUAREZ FERRONATO, VANILDO RODRIGUES, EDUARDO ARAGÃO SILVA, ALCIR JOSE 583 

TESTONI, FERNANDO CESAR BAUER, MARCELO FIALKOSKI, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA 584 

VIEIRA, PAULO RUARO, CARLOS AUGUSTO MENEZES, ELIZANGELA BORTOLUZZI, ANGELA 585 

CRISTINA PAVIANI, OSNY DO AMARAL FILHO, JORGE DOTTI CESA, JOSE CARLOS PAIVA 586 

FILHO, LUIS CARLOS SEELBACH, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO. Votaram contrário: 587 

CLAUDIO ROBERTO FRANCO, LÊNIO JEREMIAS. Absteve-se: ROBERTO DE OLIVEIRA, 588 

RENÉRIO ELIAS LEITE NETO. g) Processo nº 9-155640007-0. Interessado: Faculdade SATC – 589 

Criciúma/SC - Cadastramento do Curso de Pós-graduação de Especialização em Projetos 590 

Elétricos. Relator: Miguel Ângelo da Silva Mello. Parecer: pela aprovação do cadastro do Curso de 591 

Pós-Graduação de Especialização em Projetos Elétricos da Faculdade SATC – Criciúma/SC, 592 

concedendo aos seus egressos as seguintes atribuições e título profissional: atribuições: As 593 

atribuições a serem concedidas em função da conclusão do curso devem ser resultado de análise 594 

conjunta das ementas deste e do currículo cursado na graduação, caso a caso. Quanto ao título do 595 

profissional, que seja estabelecido: Especialista em Projetos Elétricos. Votação: aprovada por 596 

MAIORIA, tendo o total de 76 votos, sendo 72 a favor, 2 contrários e 2 abstenções. Votaram a favor: 597 

CELSO TERNES LEAL, THOMAZ LONDERO MOOJEN, DJONNY WEINZIERL, JANETE FEIJÓ, 598 

ERNANI COSTA, CLOVIS NORBERTO SAVI, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, MARCONI 599 

SALVATI, RAFAEL KIENEN CAMARGO, HECTOR SILVIO HAVERROTH, FERNANDO CESAR 600 

GRANEMANN DRIESSEN, RAFAEL PACHECO, JURANDIR JOSE DA SILVA, JULIANDRO 601 

CASANOVA, ALFREDO LANG SCULTETUS, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, ROBERTO MATHIAS 602 

SUSIN, SADY ZAGO, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, LUCILENE DE ABREU, ALFREDO HERBST 603 

NETO, GIORGIO MURARA ALVES, LAURI AMANDIO SCHORN, GISLAINE LUVIZAO, EDUARDO 604 

MEDEIROS PIAZERA, JACIR ILARIO CORATO, MARIANO JOSE SMANIOTTO, ALEXANDRE 605 

BACH TREVISAN, EMERSON JOSE CORAZZA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, JOÃO PAULO 606 

SCHMALZ, MARCOS TOSCHI GRANADO, MARIO JORGE BACHA, CESAR LUIZ CORBELLINI, 607 

FABIANO PEIXOTO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, RICARDO MANENTE MILANEZ, RODOLFO 608 

BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO 609 

FILHO, SÉRGIO PROVESI, JURANDIR CORREA, MARCIELI MACCARI, MATHEUS MAZON 610 

FRAGA, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, HENRIQUE MORIGUTI, EDERSON ROGERIO ANTONINI, 611 

JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, ARTUR 612 

CARLOS DA SILVA MOREIRA, EDUARDO BEDIN, SERGIO LUIZ MAZALLI, SEBASTIÃO ADENIR 613 

BRANCO, IVAN TADEU BALDISSERA, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, EDELCIO PAULO 614 

BONATO, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, VANILDO RODRIGUES, EDUARDO ARAGÃO SILVA, 615 

ALCIR JOSE TESTONI, FERNANDO CESAR BAUER, MARCELO FIALKOSKI, CARLOS ANTONIO 616 

OLIVEIRA VIEIRA, PAULO RUARO, CARLOS AUGUSTO MENEZES, ELIZANGELA BORTOLUZZI, 617 

ANGELA CRISTINA PAVIANI, OSNY DO AMARAL FILHO, JORGE DOTTI CESA, JOSE CARLOS 618 

PAIVA FILHO, LUIS CARLOS SEELBACH, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO. Votaram 619 

contrário: CLAUDIO ROBERTO FRANCO, LÊNIO JEREMIAS. Absteve-se: ROBERTO DE 620 

OLIVEIRA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO. h) Processo nº 9-162000006-0. Interessado: 621 

Universidade Alto Vale do Rio do Peixe – UNIARP – Caçador/SC - Cadastramento do Curso de 622 

Engenharia Elétrica. Relator: Miguel Ângelo da Silva Mello. Parecer: pela aprovação do cadastro do 623 

curso de Engenharia Elétrica da UNIARP e por conceder as seguintes atribuições e título profissional 624 
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aos seus egressos: Atribuições do Art. 7º da Lei 5.194/66 e Art. 5° da Resolução 1073/2016 do 625 

Confea com Art. 8º da Resolução 218/73 do Confea. Quanto ao título do profissional, já cadastrado 626 

na Resolução 473/02 com o código 121-08-00, que seja estabelecido o título de Engenheiro 627 

Eletricista. Votação: aprovada por MAIORIA, tendo o total de 76 votos, sendo 72 a favor, 2 628 

contrários e 2 abstenções. Votaram a favor: CELSO TERNES LEAL, THOMAZ LONDERO 629 

MOOJEN, DJONNY WEINZIERL, JANETE FEIJÓ, ERNANI COSTA, CLOVIS NORBERTO SAVI, 630 

JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, MARCONI SALVATI, RAFAEL KIENEN CAMARGO, 631 

HECTOR SILVIO HAVERROTH, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, RAFAEL 632 

PACHECO, JURANDIR JOSE DA SILVA, JULIANDRO CASANOVA, ALFREDO LANG SCULTETUS, 633 

MAURÍCIO CARVALHO LAUS, ROBERTO MATHIAS SUSIN, SADY ZAGO, LUIZ CLÁUDIO 634 

FOSSATI, LUCILENE DE ABREU, ALFREDO HERBST NETO, GIORGIO MURARA ALVES, LAURI 635 

AMANDIO SCHORN, GISLAINE LUVIZAO, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, JACIR ILARIO 636 

CORATO, MARIANO JOSE SMANIOTTO, ALEXANDRE BACH TREVISAN, EMERSON JOSE 637 

CORAZZA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, JOÃO PAULO SCHMALZ, MARCOS TOSCHI 638 

GRANADO, MARIO JORGE BACHA, CESAR LUIZ CORBELLINI, FABIANO PEIXOTO, EVANIO 639 

RAMOS NICOLEIT, RICARDO MANENTE MILANEZ, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, 640 

ADRIANO LUIZ KUROVSKI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, SÉRGIO PROVESI, JURANDIR 641 

CORREA, MARCIELI MACCARI, MATHEUS MAZON FRAGA, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, 642 

HENRIQUE MORIGUTI, EDERSON ROGERIO ANTONINI, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, 643 

CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, EDUARDO 644 

BEDIN, SERGIO LUIZ MAZALLI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, IVAN TADEU BALDISSERA, 645 

ROBERTA MAAS DOS ANJOS, EDELCIO PAULO BONATO, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, 646 

VANILDO RODRIGUES, EDUARDO ARAGÃO SILVA, ALCIR JOSE TESTONI, FERNANDO CESAR 647 

BAUER, MARCELO FIALKOSKI, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, PAULO RUARO, CARLOS 648 

AUGUSTO MENEZES, ELIZANGELA BORTOLUZZI, ANGELA CRISTINA PAVIANI, OSNY DO 649 

AMARAL FILHO, JORGE DOTTI CESA, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, LUIS CARLOS SEELBACH, 650 

MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO. Votaram contrário: CLAUDIO ROBERTO FRANCO, LÊNIO 651 

JEREMIAS. Absteve-se: ROBERTO DE OLIVEIRA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO. j) Processo nº 652 

9-011140014-0. Interessado: Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI - Cadastramento do Curso 653 

de Engenharia Mecânica. Relator: Miguel Ângelo da Silva Mello. Parecer: pelo deferimento do 654 

processo, concedendo aos egressos o título de “Engenheiro Mecânico" e atribuições conforme “Art. 655 

7º da Lei 5.194 de 1966, combinado com o art. 12 da Resolução 218 de 1973 do Confea”. Votação: 656 

aprovada por MAIORIA, tendo o total de 76 votos, sendo 72 a favor, 2 contrários e 2 abstenções. 657 

Votaram a favor: CELSO TERNES LEAL, THOMAZ LONDERO MOOJEN, DJONNY WEINZIERL, 658 

JANETE FEIJÓ, ERNANI COSTA, CLOVIS NORBERTO SAVI, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA 659 

GUEDES, MARCONI SALVATI, RAFAEL KIENEN CAMARGO, HECTOR SILVIO HAVERROTH, 660 

FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, RAFAEL PACHECO, JURANDIR JOSE DA SILVA, 661 

JULIANDRO CASANOVA, ALFREDO LANG SCULTETUS, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, 662 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, SADY ZAGO, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, LUCILENE DE ABREU, 663 

ALFREDO HERBST NETO, GIORGIO MURARA ALVES, LAURI AMANDIO SCHORN, GISLAINE 664 

LUVIZAO, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, JACIR ILARIO CORATO, MARIANO JOSE 665 

SMANIOTTO, ALEXANDRE BACH TREVISAN, EMERSON JOSE CORAZZA, RAFAEL CRISTIANO 666 

WOLTER, JOÃO PAULO SCHMALZ, MARCOS TOSCHI GRANADO, MARIO JORGE BACHA, 667 

CESAR LUIZ CORBELLINI, FABIANO PEIXOTO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, RICARDO 668 

MANENTE MILANEZ, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, 669 

JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, SÉRGIO PROVESI, JURANDIR CORREA, MARCIELI 670 

MACCARI, MATHEUS MAZON FRAGA, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, HENRIQUE MORIGUTI, 671 

EDERSON ROGERIO ANTONINI, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, CELSO LOPES DE 672 
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ALBUQUERQUE JUNIOR, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, EDUARDO BEDIN, SERGIO 673 

LUIZ MAZALLI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, IVAN TADEU BALDISSERA, ROBERTA MAAS 674 

DOS ANJOS, EDELCIO PAULO BONATO, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, VANILDO 675 

RODRIGUES, EDUARDO ARAGÃO SILVA, ALCIR JOSE TESTONI, FERNANDO CESAR BAUER, 676 

MARCELO FIALKOSKI, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, PAULO RUARO, CARLOS 677 

AUGUSTO MENEZES, ELIZANGELA BORTOLUZZI, ANGELA CRISTINA PAVIANI, OSNY DO 678 

AMARAL FILHO, JORGE DOTTI CESA, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, LUIS CARLOS SEELBACH, 679 

MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO. Votaram contrário: CLAUDIO ROBERTO FRANCO, LÊNIO 680 

JEREMIAS. Absteve-se: ROBERTO DE OLIVEIRA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO. k) Processo nº 681 

9-019510016-0. Interessado: Universidade da Região de Joinville - UNIVILLE - Cadastramento 682 

do Curso de Engenharia de Produção. Relator: Miguel Ângelo da Silva Mello. Parecer: pelo 683 

deferimento do processo, concedendo aos egressos o título de “Engenheiro de Produção" e 684 

atribuições conforme “Art. 7º da Lei 5.194 de 1966, combinado com o art. 1º da Resolução 235 de 685 

1975 do Confea”. Votação: aprovada por MAIORIA, tendo o total de 76 votos, sendo 72 a favor, 2 686 

contrários e 2 abstenções. Votaram a favor: CELSO TERNES LEAL, THOMAZ LONDERO 687 

MOOJEN, DJONNY WEINZIERL, JANETE FEIJÓ, ERNANI COSTA, CLOVIS NORBERTO SAVI, 688 

JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, MARCONI SALVATI, RAFAEL KIENEN CAMARGO, 689 

HECTOR SILVIO HAVERROTH, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, RAFAEL 690 

PACHECO, JURANDIR JOSE DA SILVA, JULIANDRO CASANOVA, ALFREDO LANG SCULTETUS, 691 

MAURÍCIO CARVALHO LAUS, ROBERTO MATHIAS SUSIN, SADY ZAGO, LUIZ CLÁUDIO 692 

FOSSATI, LUCILENE DE ABREU, ALFREDO HERBST NETO, GIORGIO MURARA ALVES, LAURI 693 

AMANDIO SCHORN, GISLAINE LUVIZAO, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, JACIR ILARIO 694 

CORATO, MARIANO JOSE SMANIOTTO, ALEXANDRE BACH TREVISAN, EMERSON JOSE 695 

CORAZZA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, JOÃO PAULO SCHMALZ, MARCOS TOSCHI 696 

GRANADO, MARIO JORGE BACHA, CESAR LUIZ CORBELLINI, FABIANO PEIXOTO, EVANIO 697 

RAMOS NICOLEIT, RICARDO MANENTE MILANEZ, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, 698 

ADRIANO LUIZ KUROVSKI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, SÉRGIO PROVESI, JURANDIR 699 

CORREA, MARCIELI MACCARI, MATHEUS MAZON FRAGA, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, 700 

HENRIQUE MORIGUTI, EDERSON ROGERIO ANTONINI, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, 701 

CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, EDUARDO 702 

BEDIN, SERGIO LUIZ MAZALLI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, IVAN TADEU BALDISSERA, 703 

ROBERTA MAAS DOS ANJOS, EDELCIO PAULO BONATO, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, 704 

VANILDO RODRIGUES, EDUARDO ARAGÃO SILVA, ALCIR JOSE TESTONI, FERNANDO CESAR 705 

BAUER, MARCELO FIALKOSKI, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, PAULO RUARO, CARLOS 706 

AUGUSTO MENEZES, ELIZANGELA BORTOLUZZI, ANGELA CRISTINA PAVIANI, OSNY DO 707 

AMARAL FILHO, JORGE DOTTI CESA, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, LUIS CARLOS SEELBACH, 708 

MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO. Votaram contrário: CLAUDIO ROBERTO FRANCO, LÊNIO 709 

JEREMIAS. Absteve-se: ROBERTO DE OLIVEIRA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO. m) Processo nº 710 

9-011140013-0. Interessado: Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI – Cadastramento do 711 

Curso de Engenharia de Produção. Relator: Miguel Ângelo da Silva Mello. Parecer: pelo 712 

deferimento do processo, concedendo aos egressos o título de “Engenheiro de Produção" e 713 

atribuições conforme “Art. 7º da Lei 5.194 de 1966, combinado com o art. 1º da Resolução 235 de 714 

1975 do Confea”. Votação: aprovada por MAIORIA, tendo o total de 76 votos, sendo 72 a favor, 2 715 

contrários e 2 abstenções. Votaram a favor: CELSO TERNES LEAL, THOMAZ LONDERO 716 

MOOJEN, DJONNY WEINZIERL, JANETE FEIJÓ, ERNANI COSTA, CLOVIS NORBERTO SAVI, 717 

JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, MARCONI SALVATI, RAFAEL KIENEN CAMARGO, 718 

HECTOR SILVIO HAVERROTH, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, RAFAEL 719 

PACHECO, JURANDIR JOSE DA SILVA, JULIANDRO CASANOVA, ALFREDO LANG SCULTETUS, 720 
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MAURÍCIO CARVALHO LAUS, ROBERTO MATHIAS SUSIN, SADY ZAGO, LUIZ CLÁUDIO 721 

FOSSATI, LUCILENE DE ABREU, ALFREDO HERBST NETO, GIORGIO MURARA ALVES, LAURI 722 

AMANDIO SCHORN, GISLAINE LUVIZAO, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, JACIR ILARIO 723 

CORATO, MARIANO JOSE SMANIOTTO, ALEXANDRE BACH TREVISAN, EMERSON JOSE 724 

CORAZZA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, JOÃO PAULO SCHMALZ, MARCOS TOSCHI 725 

GRANADO, MARIO JORGE BACHA, CESAR LUIZ CORBELLINI, FABIANO PEIXOTO, EVANIO 726 

RAMOS NICOLEIT, RICARDO MANENTE MILANEZ, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, 727 

ADRIANO LUIZ KUROVSKI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, SÉRGIO PROVESI, JURANDIR 728 

CORREA, MARCIELI MACCARI, MATHEUS MAZON FRAGA, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, 729 

HENRIQUE MORIGUTI, EDERSON ROGERIO ANTONINI, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, 730 

CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, EDUARDO 731 

BEDIN, SERGIO LUIZ MAZALLI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, IVAN TADEU BALDISSERA, 732 

ROBERTA MAAS DOS ANJOS, EDELCIO PAULO BONATO, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, 733 

VANILDO RODRIGUES, EDUARDO ARAGÃO SILVA, ALCIR JOSE TESTONI, FERNANDO CESAR 734 

BAUER, MARCELO FIALKOSKI, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, PAULO RUARO, CARLOS 735 

AUGUSTO MENEZES, ELIZANGELA BORTOLUZZI, ANGELA CRISTINA PAVIANI, OSNY DO 736 

AMARAL FILHO, JORGE DOTTI CESA, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, LUIS CARLOS SEELBACH, 737 

MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO. Votaram contrário: CLAUDIO ROBERTO FRANCO, LÊNIO 738 

JEREMIAS. Absteve-se: ROBERTO DE OLIVEIRA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO. p) Processo nº 739 

9-015660029-0. Interessado: Universidade do Oeste de Santa Catarina – UNOESC - 740 

Cadastramento do Curso de Pós-graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho. 741 

Relator: Miguel Ângelo da Silva Mello. Parecer: pelo deferimento do Processo e concessão do 742 

Cadastro do Curso de Pós Graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho, forma de oferta 743 

Presencial, da Universidade do Oeste de Santa Catarina – UNOESC, com a inserção do curso no 744 

Campus de Videira - Processo n°: 9-015660029-0, concedendo a seus egressos o Título de 745 

Engenheiro de Segurança do Trabalho, cadastrado na Tabela de Títulos Profissionais da Resolução 746 

473/2002 do Confea sob a codificação 424-01-00; e as atribuições concedidas aos egressos são as 747 

constantes no Artigo 4º da Resolução Nº 359/1991 do Confea. Votação: aprovada por MAIORIA, 748 

tendo o total de 76 votos, sendo 72 a favor, 2 contrários e 2 abstenções. Votaram a favor: CELSO 749 

TERNES LEAL, THOMAZ LONDERO MOOJEN, DJONNY WEINZIERL, JANETE FEIJÓ, ERNANI 750 

COSTA, CLOVIS NORBERTO SAVI, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, MARCONI SALVATI, 751 

RAFAEL KIENEN CAMARGO, HECTOR SILVIO HAVERROTH, FERNANDO CESAR GRANEMANN 752 

DRIESSEN, RAFAEL PACHECO, JURANDIR JOSE DA SILVA, JULIANDRO CASANOVA, 753 

ALFREDO LANG SCULTETUS, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, ROBERTO MATHIAS SUSIN, SADY 754 

ZAGO, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, LUCILENE DE ABREU, ALFREDO HERBST NETO, GIORGIO 755 

MURARA ALVES, LAURI AMANDIO SCHORN, GISLAINE LUVIZAO, EDUARDO MEDEIROS 756 

PIAZERA, JACIR ILARIO CORATO, MARIANO JOSE SMANIOTTO, ALEXANDRE BACH 757 

TREVISAN, EMERSON JOSE CORAZZA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, JOÃO PAULO 758 

SCHMALZ, MARCOS TOSCHI GRANADO, MARIO JORGE BACHA, CESAR LUIZ CORBELLINI, 759 

FABIANO PEIXOTO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, RICARDO MANENTE MILANEZ, RODOLFO 760 

BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO 761 

FILHO, SÉRGIO PROVESI, JURANDIR CORREA, MARCIELI MACCARI, MATHEUS MAZON 762 

FRAGA, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, HENRIQUE MORIGUTI, EDERSON ROGERIO ANTONINI, 763 

JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, ARTUR 764 

CARLOS DA SILVA MOREIRA, EDUARDO BEDIN, SERGIO LUIZ MAZALLI, SEBASTIÃO ADENIR 765 

BRANCO, IVAN TADEU BALDISSERA, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, EDELCIO PAULO 766 

BONATO, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, VANILDO RODRIGUES, EDUARDO ARAGÃO SILVA, 767 

ALCIR JOSE TESTONI, FERNANDO CESAR BAUER, MARCELO FIALKOSKI, CARLOS ANTONIO 768 
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OLIVEIRA VIEIRA, PAULO RUARO, CARLOS AUGUSTO MENEZES, ELIZANGELA BORTOLUZZI, 769 

ANGELA CRISTINA PAVIANI, OSNY DO AMARAL FILHO, JORGE DOTTI CESA, JOSE CARLOS 770 

PAIVA FILHO, LUIS CARLOS SEELBACH, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO. Votaram 771 

contrário: CLAUDIO ROBERTO FRANCO, LÊNIO JEREMIAS. Absteve-se: ROBERTO DE 772 

OLIVEIRA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO. 7.2. DISCUSSÃO DOS ASSUNTOS DE INTERESSE 773 

GERAL: 7.2.1. GT Engenharia Pública: O Eng. Civil Eduardo Irani da Silva, coordenador do GT 774 

Engenharia Pública, apresentou o relatório de atividades desenvolvidas pelo GT, que foi instituído em 775 

10 de junho de 2016, conforme Decisão Plenária nº 298/2016, conforme segue: “Histórico: O GT 776 

Engenharia Pública, instituído com o objetivo de “criar mecanismos para que haja dentro das 777 

administrações municipais, profissionais habilitados para o acesso a recursos federais urbanos e de 778 

habitação”, iniciou as atividades lançando a Cartilha da Engenharia e Arquitetura Públicas, 779 

servindo de tutorial para que os municípios e demais envolvidos tivessem conhecimento do processo 780 

de regulamentação da Lei 11.888/2008, tendo sido amplamente divulgada. Como Projeto Piloto 781 

elegeu-se o município de Florianópolis para, através de orientação dos membros do GT, fossem 782 

tomadas as iniciativas até a Regulamentação final da Lei Municipal, já existente neste município. 783 

Com engajamento de Ministério Público Estadual, Universidade Federal de Santa Catarina, OAB/SC, 784 

Sinduscon, CAU/SC e Câmara de Vereadores, aconteceu a 1ª Audiência Pública da Engenharia e 785 

Arquitetura Públicas, em 16 de agosto de 2016, onde se traçou os objetivos e ações de cada ente 786 

envolvido. Em setembro de 2016, iniciamos as atividades de orientação sobre a Lei, formando dois 787 

Grupos de Trabalho, sendo o primeiro formado por Câmara de Vereadores (Procurador da Câmara), 788 

Prefeitura Municipal de Florianópolis (Procurador do Município), CAU (Vice-Presidente) e Crea 789 

(Coordenador de Engenharia), reunidos para discutir os passos para regulamentar a já existente Lei 790 

Municipal sobre Assistência Técnica Gratuita, datada de 2011. O segundo Grupo, formado por UFSC 791 

(Departamento de Engenharia), IAB (Vice-Presidente), Conselho Municipal de Habitação (Presidente) 792 

e Crea (Coordenador de Engenharia), reunidos para idealizar o Escritório Piloto de Engenharia e 793 

Arquitetura Públicas, em espaço cedido pela UFSC para tal. Nos meses de outubro/2016 a 794 

abril/2017, iniciamos processo de divulgação a nível estadual da Cartilha para as Inspetorias, 795 

Profissionais e Mídia em Geral, com destaques para inserções em Rádio e TV.  Reuniões com os 796 

Grupos de Trabalho dando continuidade aos assuntos, tendo como avanços a formatação do 797 

Escritório Piloto, adesão da Defensoria da Ativa (OAB) ao projeto, com demandas de regularização 798 

fundiária, inclusão no Orçamento do Município de Florianópolis de solicitação de recursos para 799 

aplicação da Lei 11.888/2008 ainda em 2017, apoio da Secretaria da Habitação na regulamentação 800 

da Lei Municipal junto à Câmara de Vereadores. Desta data em diante, estivemos assessorando o 801 

município de Florianópolis no intuito de formatar o Decreto que regulamentaria a Lei, e também 802 

acompanhando a Universidade Federal de Santa Catarina na criação do Escritório Piloto da 803 

Engenharia Pública, no Departamento de Engenharia Civil, campus da UFSC. Recentemente, o 804 

Município de Joinville apresentou Projeto de Lei à Câmara de Vereadores daquele município, 805 

propondo a criação da referida lei, onde estivemos assessorando a Secretaria da Habitação em todo 806 

o processo. Também no município de São José, estivemos expondo o Projeto da Engenharia 807 

Pública à Câmara de Vereadores, que pretende ainda este ano formatar o Projeto de Lei e 808 

implementá-lo no município. Conclusões: Tendo os objetivos iniciais cumpridos por este GT, 809 

garantindo que a Lei 11.888/2008 fosse regulamentada no município de Florianópolis, fato que deve 810 

ocorrer durante os próximos meses, entendemos que os trabalhos desta primeira etapa foram 811 

cumpridos. Cabe ressaltar que a continuidade das atividades do Crea-SC perante o assunto são 812 

necessárias, no que diz respeito a supervisão das atividades dos profissionais na Assistência 813 

Técnica do Projeto, e também quanto aos Convênios com as Entidades de Classe, Prefeituras e 814 

Agentes envolvidos. Com o interesse de outros municípios em Regulamentar a Lei 11.888/2008, 815 

surge a necessidade da continuação deste trabalho de assessoria aos mesmos, e consequente 816 
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divulgação aos demais municípios do Estado. Diretrizes: A orientação para a continuidade do 817 

processo, é a criação de uma Comissão dentro do CDR (Colégio de Diretores Regionais), 818 

elegendo um representante em cada Inspetoria do Crea, para que esta iniciativa possa ser difundida 819 

em todo o Estado de Santa Catarina. A coordenação geral ficará a cargo da Coordenadoria de 820 

Engenharia da Superintendência do Crea. As consequências diretas são a inclusão de milhares de 821 

profissionais no projeto, com oportunidade de trabalho imensurável e a participação de estudantes de 822 

Engenharia no projeto, propiciando experiência profissional em fase acadêmica. O objetivo desta 823 

nova fase é assessorar as Prefeituras a regulamentarem sua Lei Municipal da Engenharia Pública 824 

(Lei 11.888/2008), orientando no “passo a passo” de como fazê-lo. Além disso, as entidades de 825 

classe devem receber as orientações de como capacitar profissionais interessados em prestar esta 826 

Assistência Técnica, tendo o Crea como apoiador de cursos e palestras sobre o assunto. Sugere-se, 827 

num primeiro momento, que as ações iniciem com representantes das cidades de Joinville (já em 828 

regulamentação), São José (em criação da Lei), Criciúma, Lages, Blumenau e Chapecó, que 829 

apresentam as maiores demandas sobre o assunto, com melhor estrutura para atender às 830 

comunidades carentes”. Apresentou os membros do GT, que estava sob a sua coordenação: CEEE – 831 

Raimundo Nonato Gonçalves Robert; CEGEMAGRI – Carlos Antonio Oliveira Vieira; CEEC – Alvaro 832 

Marcos Michelotto, Eduardo Aragão Silva e Bernardo Jacinto Damiani Tasso; CEEQ – Alexandre 833 

Bach Trevisan; CEEMM – Sandra Aparecida Ascari. O Presidente abriu espaço para manifestações e 834 

o conselheiro Ederson Rogério Antonini cumprimentou a todos e informou que em Chapecó, através 835 

da AEAO, havia um projeto similar a este, onde profissionais faziam assistência técnica para pessoas 836 

de baixa renda, mediante a algumas comprovações e cobravam a taxa mínima. Disse que acha que 837 

é preciso incluir as associações, talvez como elo de ligação maior que o próprio colegiado de 838 

inspetores regionais, para aí sim fazer um braço do Crea Jr e interligar, aproximando as instituições 839 

de ensino e Crea. Destacou que vê com ressalvas o que foi apresentado, pois está se criando 840 

poderes paralelos, sendo que é preciso unificar. Disse que a maioria das instituições de ensino 841 

possui um escritório júnior, onde tem supervisão de professores engenheiros, devendo ser feita esta 842 

interligação, para unir as associações, Crea Jr e instituições de ensino. O Presidente esclareceu que 843 

foi citado os Diretores Regionais para que centralize o trabalho nas inspetorias, mas enfatizou que é 844 

para envolver as entidades de classe e instituições de ensino, juntamente com o Crea Jr. Em não 845 

havendo mais manifestações, o Presidente colocou em votação o relatório final do GT Engenharia 846 

Pública, bem como o seu encerramento, sendo aprovado por UNANIMIDADE, com 58 votos 847 

favoráveis. Votaram a favor: JULIANDRO CASANOVA, ERNANI COSTA, CLOVIS NORBERTO 848 

SAVI, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, HECTOR SILVIO HAVERROTH, CLAUDIO JUAREZ 849 

FERRONATO, ANDRE LEANDRO RICHTER, DANIEL FAGANELLO, SADY ZAGO, ALFREDO 850 

LANG SCULTETUS, JURANDIR CORREA, JACIR ILARIO CORATO, CELSO LOPES DE 851 

ALBUQUERQUE JUNIOR, GISLAINE LUVIZAO, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, GIORGIO 852 

MURARA ALVES, THOMAZ LONDERO MOOJEN, HENRIQUE MORIGUTI, RAFAEL CRISTIANO 853 

WOLTER, LAURI AMANDIO SCHORN, MARIO JORGE BACHA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA 854 

VIEIRA, ANGELA CRISTINA PAVIANI, VANILDO RODRIGUES, ROBERTO DE OLIVEIRA, EVANIO 855 

RAMOS NICOLEIT, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, CARLOS AUGUSTO MENEZES, EMERSON 856 

JOSE CORAZZA, EDUARDO BEDIN, CESAR LUIZ CORBELLINI, SERGIO LUIZ MAZALLI, 857 

ALEXANDRE BACH TREVISAN, RICARDO MANENTE MILANEZ, PAULO RUARO, ROBERTO 858 

MATHIAS SUSIN, FERNANDO CESAR BAUER, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, JOSE CARLOS 859 

PAIVA FILHO, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, JURANDIR JOSE DA 860 

SILVA, FABIANO PEIXOTO, EDUARDO ARAGÃO SILVA, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, 861 

RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, OSNY DO AMARAL FILHO, FERNANDO CESAR 862 

GRANEMANN DRIESSEN, EDERSON ROGERIO ANTONINI, CLAUDIO ROBERTO FRANCO, 863 

MARCONI SALVATI, JANETE FEIJÓ, LUIS CARLOS SEELBACH, MARCIELI MACCARI, MIGUEL 864 
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ANGELO DA SILVA MELLO, SÉRGIO PROVESI, RAFAEL PACHECO, MARCELO FIALKOSKI. 865 

7.2.2. GT Sócio Econômico – recomposição tendo em vista substituição e término do mandato 866 

de conselheiros: O conselheiro Carlos Antonio Oliveira Vieira, coordenador do GT Sócio 867 

Econômico, cumprimentou a todos e disse que o GT foi criado em 1º de setembro de 2017, através 868 

da PL/SC n° 379/2017. Disse que fizeram quatro reuniões e a seguinte seria realizada no dia 869 

anterior, entretanto ficaram impedidos porque não houve quórum. Destacou que o GT é composto 870 

por dez membros, sendo que dois terminaram o mandato e um deixou de ser conselheiro e, 871 

infelizmente, dois não têm participado das reuniões. Pediu que se verifique se a CEEST e CEEQ 872 

ainda tem interesse em permanecer no GT e que se indique substitutos para os conselheiros 873 

Raimundo Nonato Gonçalves Robert, José Roberto de Barros Filho e Silvio Tiago Cabral, enfatizando 874 

que estão no final dos trabalhos, precisando de aproximadamente mais duas reuniões. Após análise, 875 

foram indicados os seguintes conselheiros para fazerem parte do GT: Fernando Cesar Granemann 876 

Driessen (CEAGRO), Juliandro Casanova (CEEMM) e Djonny Weinzierl (CEEE), sendo que a CEEQ 877 

pediu para ser retirada do GT. O conselheiro Clovis Norberto Savi, representante da CEEST, disse 878 

que não conseguiu participar das reuniões porque aconteceram em dias em que tinha aula, sendo 879 

que se a próxima reunião for realizada em uma quarta-feira, poderá participar. Em não havendo mais 880 

manifestações, o Presidente colocou em votação o nome dos conselheiros citados acima para 881 

fazerem parte do GT Sócio Econômico, retirando o conselheiro Rodolfo Bruno Miranda de Oliveira, a 882 

pedido da CEEQ, sendo aprovado por UNANIMIDADE, com 69 votos favoráveis. Votaram a favor: 883 

MARIO JORGE BACHA, JANETE FEIJÓ, HENRIQUE MORIGUTI, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA 884 

GUEDES, ERNANI COSTA, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, JULIANDRO CASANOVA, CARLOS 885 

AUGUSTO MENEZES, ALFREDO LANG SCULTETUS, PAULO RUARO, LAURI AMANDIO 886 

SCHORN, MARIANO JOSE SMANIOTTO, JURANDIR JOSE DA SILVA, RENÉRIO ELIAS LEITE 887 

NETO, MARCOS TOSCHI GRANADO, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, JACIR ILARIO CORATO, 888 

VANILDO RODRIGUES, FABIANO PEIXOTO, DJONNY WEINZIERL, RODOLFO BRUNO MIRANDA 889 

DE OLIVEIRA, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, EVANIO RAMOS NICOLEIT, JOSÉ ANTONIO 890 

LATRÔNICO FILHO, THOMAZ LONDERO MOOJEN, ROBERTO MATHIAS SUSIN, MARCELO 891 

FIALKOSKI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, MARCONI SALVATI, ALFREDO HERBST NETO, 892 

ADRIANO LUIZ KUROVSKI, RICARDO MANENTE MILANEZ, HECTOR SILVIO HAVERROTH, 893 

JOSE CARLOS PAIVA FILHO, EMERSON JOSE CORAZZA, OSNY DO AMARAL FILHO, CARLOS 894 

ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, SÉRGIO PROVESI, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, MIGUEL 895 

ANGELO DA SILVA MELLO, CESAR LUIZ CORBELLINI, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE 896 

JUNIOR, CLAUDIO ROBERTO FRANCO, FERNANDO CESAR BAUER, ROBERTO DE OLIVEIRA, 897 

ALCIR JOSE TESTONI, DANIEL FAGANELLO, GISLAINE LUVIZAO, SADY ZAGO, EDERSON 898 

ROGERIO ANTONINI, ELIZANGELA BORTOLUZZI, EDUARDO BEDIN, EDUARDO ARAGÃO 899 

SILVA, ALEXANDRE BACH TREVISAN, CLOVIS NORBERTO SAVI, JORGE DOTTI CESA, 900 

CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, ANGELA CRISTINA 901 

PAVIANI, RAFAEL PACHECO, MARCIELI MACCARI, JURANDIR CORREA, LUCILENE DE ABREU, 902 

ROBERTA MAAS DOS ANJOS, MATHEUS MAZON FRAGA, EDELCIO PAULO BONATO, RAFAEL 903 

KIENEN CAMARGO, LUIS CARLOS SEELBACH, JOÃO PAULO SCHMALZ. 7.2.3. Comissão de 904 

Educação e Atribuições Profissionais - recomposição tendo em vista o pedido de 905 

desligamento do Conselheiro Roberto Mathias Susin da CEAP: O Presidente informou que 906 

recebeu pedido de desligamento da CEAP do conselheiro Roberto Mathias Susin, representante da 907 

CEEE. Desta forma, o coordenador da CEEE, Djonny Weinzierl, indiciou o conselheiro José Augusto 908 

da Matta Guedes para representar a câmara na CEAP – Comissão de Educação e Atribuição 909 

Profissional. Em não havendo manifestações, o Presidente colocou em votação o nome do 910 

conselheiro José Augusto da Matta Guedes para integrar a CEAP, em substituição ao conselheiro 911 

Roberto Mathias Susin, sendo aprovado por MAIORIA, com 71 votos favoráveis e 1 voto contrário. 912 
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Votaram a favor: CESAR LUIZ CORBELLINI, RAFAEL KIENEN CAMARGO, ERNANI COSTA, 913 

JURANDIR JOSE DA SILVA, JANETE FEIJÓ, MARIO JORGE BACHA, RAFAEL CRISTIANO 914 

WOLTER, CLOVIS NORBERTO SAVI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, JOSE CARLOS PAIVA 915 

FILHO, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, PAULO RUARO, DJONNY WEINZIERL, MARCOS 916 

TOSCHI GRANADO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, 917 

HECTOR SILVIO HAVERROTH, ROBERTO DE OLIVEIRA, MARCONI SALVATI, THOMAZ 918 

LONDERO MOOJEN, SADY ZAGO, ALFREDO HERBST NETO, MARIANO JOSE SMANIOTTO, 919 

DANIEL FAGANELLO, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, MARCIELI MACCARI, CELSO 920 

LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, EVANIO RAMOS NICOLEIT, 921 

RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, EDELCIO PAULO BONATO, LUCILENE DE ABREU, CLAUDIO 922 

ROBERTO FRANCO, VANILDO RODRIGUES, FABIANO PEIXOTO, JORGE DOTTI CESA, 923 

MATHEUS MAZON FRAGA, JOÃO PAULO SCHMALZ, MARCELO FIALKOSKI, ALEXANDRE BACH 924 

TREVISAN, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, 925 

JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, JACIR ILARIO CORATO, GISLAINE LUVIZAO, JULIANDRO 926 

CASANOVA, FERNANDO CESAR BAUER, ALFREDO LANG SCULTETUS, HENRIQUE MORIGUTI, 927 

VALDIR PEDRO SCHNEIDER, LÊNIO JEREMIAS, EMERSON JOSE CORAZZA, RICARDO 928 

MANENTE MILANEZ, EDUARDO BEDIN, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, CARLOS 929 

AUGUSTO MENEZES, ROBERTO MATHIAS SUSIN, JURANDIR CORREA, RAFAEL PACHECO, 930 

LAURI AMANDIO SCHORN, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, OSNY DO AMARAL FILHO, ALCIR JOSE 931 

TESTONI, SERGIO LUIZ MAZALLI, ANDRE LEANDRO RICHTER, LUIS CARLOS SEELBACH, 932 

CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, ANGELA CRISTINA PAVIANI, ELIZANGELA BORTOLUZZI, 933 

ADRIANO LUIZ KUROVSKI, EDERSON ROGERIO ANTONINI. Votaram contrário: EDUARDO 934 

ARAGÃO SILVA. 7.2.4. Comissão do Mérito - Indicações do Crea-SC para o Mérito Nacional: A 935 

conselheira Janete Feijó, coordenadora da Comissão do Mérito, cumprimentou a todos e informou 936 

que a comissão recebeu e apreciou a documentação de três indicações, sendo que uma delas não 937 

foi acatada para a menção honrosa porque a documentação não cumpria na íntegra a resolução do 938 

Confea. Apresentou os nomes aprovados: Medalha do Mérito – Engenheiro Civil e de Segurança do 939 

Trabalho GELÁSIO GOMES, indicado pela ACE – Associação Catarinense de Engenheiros; Livro do 940 

Mérito – Engenheiro Civil OLAVO FONTANA ARANTES, indicado pelo Senge/SC – Sindicato dos 941 

Engenheiros no Estado de Santa Catarina. Informou que a comissão aprovou o prazo de 31 de 942 

agosto para encaminhamento de documentos protocolados no Crea-SC para indicações para a 943 

Medalha e Livro do Mérito catarinense, pedindo que os conselheiros levem esta informação às suas 944 

instituições de ensino e entidades de classe. O Presidente destacou que, tendo em vista o prazo para 945 

envio das indicações ao Confea, o encaminhamento foi feito ad referendum desta Plenária. Ato 946 

contínuo abriu espaço para manifestações e, em não havendo, colocou em votação os nomes 947 

indicados acima para a Medalha e Livro do Mérito Nacional, sendo aprovados por UNANIMIDADE, 948 

com 64 votos favoráveis e 3 abstenções. Votaram a favor: JURANDIR JOSE DA SILVA, RENÉRIO 949 

ELIAS LEITE NETO, EDUARDO BEDIN, JACIR ILARIO CORATO, DJONNY WEINZIERL, RAFAEL 950 

KIENEN CAMARGO, JORGE DOTTI CESA, PAULO RUARO, IVAN TADEU BALDISSERA, 951 

FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, CLOVIS NORBERTO SAVI, MARIO JORGE 952 

BACHA, HENRIQUE MORIGUTI, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, ROBERTO DE OLIVEIRA, 953 

LAURI AMANDIO SCHORN, ALFREDO HERBST NETO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, LUIZ 954 

CLÁUDIO FOSSATI, EDUARDO ARAGÃO SILVA, MARIANO JOSE SMANIOTTO, JOSÉ AUGUSTO 955 

DA MATTA GUEDES, GISLAINE LUVIZAO, JOÃO PAULO SCHMALZ, CELSO LOPES DE 956 

ALBUQUERQUE JUNIOR, MARCELO FIALKOSKI, ANDRE LEANDRO RICHTER, EMERSON JOSE 957 

CORAZZA, SADY ZAGO, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, VALDIR PEDRO 958 

SCHNEIDER, ERNANI COSTA, MARCOS TOSCHI GRANADO, VANILDO RODRIGUES, ALFREDO 959 

LANG SCULTETUS, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, CARLOS AUGUSTO MENEZES, LÊNIO 960 
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JEREMIAS, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RAFAEL PACHECO, 961 

MAURÍCIO CARVALHO LAUS, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, CLAUDIO JUAREZ 962 

FERRONATO, EDELCIO PAULO BONATO, FABIANO PEIXOTO, SERGIO LUIZ MAZALLI, 963 

MATHEUS MAZON FRAGA, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, MARCIELI MACCARI, OSNY DO 964 

AMARAL FILHO, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, CESAR LUIZ CORBELLINI, FERNANDO 965 

CESAR BAUER, HECTOR SILVIO HAVERROTH, JANETE FEIJÓ, ELIZANGELA BORTOLUZZI, 966 

ALCIR JOSE TESTONI, DANIEL FAGANELLO, RICARDO MANENTE MILANEZ, LUIS CARLOS 967 

SEELBACH, ANGELA CRISTINA PAVIANI, CLAUDIO ROBERTO FRANCO, JOSE CARLOS PAIVA 968 

FILHO. Absteve-se: LUCILENE DE ABREU, THOMAZ LONDERO MOOJEN, JURANDIR CORREA. 969 

7.2.5. Comissão de Renovação do Terço: 7.2.5.1. Revisão de registro da ATESC 2017/2018: O 970 

conselheiro Mario Jorge Bacha, coordenador da Comissão de Renovação do Terço, cumprimentou a 971 

todos e apresentou o relatório da comissão, que trata sobre a revisão de registro da ATESC, 972 

referente 2017/2018: “Trata-se da revisão do registro da Entidade de Classe denominada ATESC 973 

conforme previsto na Resolução nº 1.070, de 2015, do Confea. A Entidade de Classe não protocolou 974 

requerimento de revisão de registro com a documentação destinada ao cumprimento do Artigo 21 da 975 

Resolução nº 1.070/2015, do Confea. VOTO: Considerando que a Entidade de Classe não atendeu 976 

as determinações constantes da Resolução nº 1.070/2015, do Confea, especialmente quanto ao 977 

encaminhamento dos documentos exigidos em seu artigo 21, VOTO no sentido de que o Plenário do 978 

Crea-SC considere irregular o registro da Entidades de Classe ATESC conforme decisão da 979 

COMISSÃO DO TERÇO. Florianópolis/SC, 13 de abril de 2018”. Destacou que este registro de 980 

entidade de classe não foi relatado em plenário no ano passado e, por isso, está passando nesta 981 

plenária, dizendo que a suspensão é temporária até a próxima revisão de registro. O Presidente abriu 982 

espaço para manifestações e, em não havendo, colocou em votação o relatório da Comissão de 983 

Renovação do Terço, que trata sobre a revisão de registro da ATESC, referente 2017/2018, sendo 984 

aprovado por MAIORIA, com 64 votos favoráveis, 1 voto contrário e 5 abstenções. Votaram a favor: 985 

THOMAZ LONDERO MOOJEN, JURANDIR JOSE DA SILVA, FERNANDO CESAR GRANEMANN 986 

DRIESSEN, RAFAEL KIENEN CAMARGO, CESAR LUIZ CORBELLINI, ERNANI COSTA, RENÉRIO 987 

ELIAS LEITE NETO, IVAN TADEU BALDISSERA, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, JOSE 988 

CARLOS PAIVA FILHO, JACIR ILARIO CORATO, EMERSON JOSE CORAZZA, ALEXANDRE 989 

BACH TREVISAN, HENRIQUE MORIGUTI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, DJONNY WEINZIERL, 990 

LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, LUCILENE DE ABREU, JOÃO PAULO 991 

SCHMALZ, MATHEUS MAZON FRAGA, HECTOR SILVIO HAVERROTH, MARCIELI MACCARI, 992 

CLOVIS NORBERTO SAVI, FERNANDO CESAR BAUER, JANETE FEIJÓ, ROBERTO MATHIAS 993 

SUSIN, JORGE DOTTI CESA, LAURI AMANDIO SCHORN, LÊNIO JEREMIAS, ROBERTO DE 994 

OLIVEIRA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, MARIANO JOSE SMANIOTTO, RAFAEL PACHECO, 995 

CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, EDERSON ROGERIO ANTONINI, EDUARDO BEDIN, 996 

GISLAINE LUVIZAO, SERGIO LUIZ MAZALLI, LEO SARAIVA CALDAS, CARLOS AUGUSTO 997 

MENEZES, MARCONI SALVATI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, MARIO JORGE BACHA, 998 

CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, FABIANO PEIXOTO, ALCIR JOSE TESTONI, 999 

CLAUDIO ROBERTO FRANCO, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, MIGUEL ANGELO 1000 

DA SILVA MELLO, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, VANILDO RODRIGUES, OSNY DO AMARAL 1001 

FILHO, PAULO RUARO, ELIZANGELA BORTOLUZZI, JURANDIR CORREA, ALFREDO LANG 1002 

SCULTETUS, EDELCIO PAULO BONATO, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, VALDIR PEDRO 1003 

SCHNEIDER, EDUARDO ARAGÃO SILVA, LUIS CARLOS SEELBACH, ANGELA CRISTINA 1004 

PAVIANI, SADY ZAGO. Votou contrário: ADRIANO LUIZ KUROVSKI. Absteve-se: ANDRE 1005 

LEANDRO RICHTER, MARCELO FIALKOSKI, DANIEL FAGANELLO, MARCOS TOSCHI 1006 

GRANADO, MAURÍCIO CARVALHO LAUS. 7.2.5.2. Revisão de Registros de entidades de classe 1007 

e de instituições de ensino: O conselheiro Mario Jorge Bacha, coordenador da Comissão de 1008 
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Renovação do Terço, apresentou o relatório da comissão, que trata da revisão do registro de 1009 

entidades de classe: “Trata-se da revisão do registro das Entidades de Classe denominadas AEAJO, 1010 

AEAMVI, AEAO, AECOM, IBAPE, SENGE-SC, ACE, AEAJS, ASCEA, AGROEC, AESC, ASSEA, 1011 

AEFSUL e ACEF conforme previsto na Resolução nº 1.070, de 2015, do Confea. As Entidades de 1012 

Classe protocolaram requerimento de revisão de registro, acompanhado da documentação destinada 1013 

ao cumprimento do Artigo 21 da Resolução nº 1.070/2015, do Confea. VOTO: Considerando que as 1014 

Entidades de Classe atenderam por completo as determinações constantes da Resolução nº 1015 

1.070/2015, do Confea, especialmente quanto ao encaminhamento dos documentos exigidos em seu 1016 

artigo 21 e, diante da constatação de que as alterações estatutárias, quando ocorreram, foram 1017 

registradas em cartório, VOTO no sentido de que o Plenário do Crea-SC considere regular o registro 1018 

das Entidades de Classe já aprovadas na Comissão do Terço e declare aptas a participar do 1019 

processo de renovação da composição do plenário do Crea-SC, para o ano de 2019, bem como o 1020 

encaminhamento deste processo de revisão de registro, ao Confea, para homologação. 1021 

Florianópolis/SC, 13 de abril de 2018”. Ato contínuo apresentou o relatório da comissão, que trata da 1022 

revisão do registro de instituições de ensino: “Trata-se da revisão do registro das Instituições de 1023 

Ensino denominadas UNC, UNESC, UNIVILLE, FURB, UNOCHAPECÓ, UDESC, UNIVALI e 1024 

UNIDAVI conforme previsto na Resolução nº 1.070, de 2015, do Confea. As Instituições de Ensino 1025 

protocolaram requerimento de revisão de registro, acompanhado da documentação destinada ao 1026 

cumprimento do Artigo 21 da Resolução nº 1.070/2015, do Confea. VOTO: Considerando que as 1027 

Instituições de Ensino atenderam por completo as determinações constantes da Resolução nº 1028 

1.070/2015, do Confea, especialmente quanto ao encaminhamento dos documentos exigidos em seu 1029 

artigo 21, VOTO no sentido de que o Plenário do Crea-SC considere regular o registro das 1030 

Instituições de Ensino já aprovadas na Comissão do Terço e as declare aptas a participar do 1031 

processo de renovação da composição do plenário do Crea-SC, para o ano de 2019, bem como o 1032 

encaminhamento deste processo de revisão de registro, ao Confea, para homologação. 1033 

Florianópolis/SC, 13 de abril de 2018”. Informou que, por solicitação das entidades de classe, a 1034 

Comissão de Renovação do Terço aprovou a prorrogação para entrega da documentação de revisão 1035 

dos registros até o final de abril/2018. O Presidente abriu espaço para manifestações e o Tec. Miner. 1036 

Rui Ramos Silveira, Presidente da Acatemi, cumprimentou a todos e destacou que o prazo para 1037 

entrega era 12 de abril, sendo que a Acatemi apresentou todos os documentos e não está na 1038 

listagem. Disse que sabe que há um novo conselho dos técnicos em voga, entretanto estão em dia, 1039 

pedindo que a Acatemi seja incluída na lista ou que seja dado um esclarecimento a respeito. O Eng. 1040 

Mec. Wilson Cesar Floriani Júnior, coordenador da APEC, cumprimentou a todos e disse que a 1041 

documentação da Acatemi chegou pela manhã e não deu tempo de colocar na pauta, ficando para a 1042 

próxima reunião, entretanto está 100% resolvido. Disse que o prazo para encaminhamento ao 1043 

Confea é até 30 de maio, sendo que até 30 de abril as entidades devem encaminhar a 1044 

documentação ao Crea-SC. Disse ao Presidente da Acatemi que fique tranquilo que está tudo regular 1045 

com a entidade, enfatizando que não foi intencional, que não tem nada a ver com a saída dos 1046 

técnicos, pedindo desculpas pelo transtorno, mas está dentro do prazo e será analisado na próxima 1047 

reunião da Comissão de Renovação do Terço. Em não havendo mais manifestações, o Presidente 1048 

colocou em votação os relatórios da Comissão de Renovação do Terço que tratam da revisão de 1049 

registro de entidades de classe e instituições de ensino acima mencionadas, sendo aprovados por 1050 

UNANIMIDADE, com 69 votos favoráveis. Votaram a favor: EDERSON ROGERIO ANTONINI, 1051 

RAFAEL CRISTIANO WOLTER, JOÃO PAULO SCHMALZ, ROBERTO MATHIAS SUSIN, 1052 

HENRIQUE MORIGUTI, JACIR ILARIO CORATO, LEO SARAIVA CALDAS, ADRIANO LUIZ 1053 

KUROVSKI, ERNANI COSTA, JANETE FEIJÓ, THOMAZ LONDERO MOOJEN, CLOVIS 1054 

NORBERTO SAVI, PAULO RUARO, VANILDO RODRIGUES, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE 1055 

JUNIOR, LUCILENE DE ABREU, DANIEL FAGANELLO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, 1056 
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IVAN TADEU BALDISSERA, HECTOR SILVIO HAVERROTH, CESAR LUIZ CORBELLINI, 1057 

JURANDIR JOSE DA SILVA, RAFAEL KIENEN CAMARGO, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, 1058 

RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, OSNY DO AMARAL FILHO, MARCOS TOSCHI GRANADO, 1059 

MARCELO FIALKOSKI, MARIANO JOSE SMANIOTTO, EDUARDO BEDIN, EDELCIO PAULO 1060 

BONATO, MARCIELI MACCARI, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, JOSÉ ANTONIO 1061 

LATRÔNICO FILHO, ALFREDO LANG SCULTETUS, MATHEUS MAZON FRAGA, JORGE DOTTI 1062 

CESA, ALEXANDRE BACH TREVISAN, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, MAURÍCIO CARVALHO 1063 

LAUS, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, ROBERTO DE OLIVEIRA, ALFREDO HERBST NETO, 1064 

DJONNY WEINZIERL, SERGIO LUIZ MAZALLI, ANDRE LEANDRO RICHTER, MARIO JORGE 1065 

BACHA, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, LAURI AMANDIO SCHORN, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, 1066 

RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, 1067 

ANGELA CRISTINA PAVIANI, RAFAEL PACHECO, CLAUDIO ROBERTO FRANCO, GIORGIO 1068 

MURARA ALVES, LÊNIO JEREMIAS, FABIANO PEIXOTO, LUIS CARLOS SEELBACH, CARLOS 1069 

AUGUSTO MENEZES, FERNANDO CESAR BAUER, SÉRGIO PROVESI, GISLAINE LUVIZAO, 1070 

SADY ZAGO, ALCIR JOSE TESTONI, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, JURANDIR 1071 

CORREA, ELIZANGELA BORTOLUZZI, EVANIO RAMOS NICOLEIT. 7.3. OUTROS ASSUNTOS: 1072 

7.3.1. Fórum Mundial da Água: A conselheira Janete Feijó cumprimentou a todos e fez um breve 1073 

relato sobre a sua participação no Fórum Mundial da Água, que aconteceu de 18 a 23 de março de 1074 

2018, em Brasília/DF. Disse que o evento foi muito divulgado pela mídia e contou com mais de 60 mil 1075 

participantes de quase 200 países, tendo uma diversidade muito grande de cores, raças, hábitos, etc. 1076 

Informou que foram discutidos muitos assuntos interessantes, tais como: parcerias público x privado, 1077 

órgãos de financiamento, possibilidades de financiamento e também realidades que saltam os olhos, 1078 

como a informações de que até o ano de 2030 a demanda por água vai aumentar cerca de 40%, 1079 

sendo que muitos países não estão preparados para tal. Destacou que o evento contou com poucas 1080 

palestras, mas muitas mesas redondas, onde em cada discussão estavam presentes país com 1081 

soluções já implementadas, como o Japão e países da Europa, e outros países da Ásia, que 1082 

possuem muitos problemas de abastecimento de água. Disse que o evento também contou com 1083 

tendas enormes montadas ao redor do centro de convenções, oportunizando a participação da 1084 

população; feira de exposições com stand do Confea, Mútua, Sebrae, etc.; Pavilhão dos países, com 1085 

mais de 100 países expondo materiais e apresentando atividades. Destacou que a estrutura do 1086 

evento era muito grandiosa, com muita organização, não havendo atropelo pelo número de 1087 

participantes. Disse que teve conclusões bastante positivas a respeito do evento, principalmente de 1088 

que é possível sim organizar eventos grandiosos no Brasil, contando com muita organização, 1089 

cumprimento de horários, esquema de tradutores e equipamentos, etc. Disse que simultaneamente 1090 

aconteceu a FAMA – Fórum Alternativo Mundial da Água, que foi um movimento fora deste espaço, 1091 

onde participaram comunidades indígenas e outras que não tiveram acesso ao evento oficial. 1092 

Ressaltou que fica com pena de não poder compartilhar esta experiência com outros conselheiros, 1093 

que também aproveitariam muito, enfatizando que Santa Catarina estava muito bem representada lá, 1094 

com representantes de comitês de bacias hidrográficas, empresas de saneamento, entre outros. 1095 

Destacou que foi uma experiência única, de aprendizado imenso, agradecendo a oportunidade ao 1096 

Presidente Ari e aos dirigentes da Mútua, que bancaram os custos da viagem. 7.3.2. Encontros 1097 

Macrorregionais do CDER: O coordenador do CDER-SC, conselheiro Valdir Pedro Schneider, 1098 

cumprimentou a todos e informou que o Colégio de Entidades Regionais de Santa Catarina (CDER) 1099 

reuniu-se nas oito macrorregiões do estado, durante os meses de março e abril, para debater as 1100 

demandas junto ao Sistema Confea/Crea, bem como tratar dos apoios para2018. Disse que outro 1101 

tema em pauta foi a realização do 7º EPEC 2018 - Encontro de Presidentes de Entidades de Classe, 1102 

que acontecerá no mês de novembro, em Florianópolis. Destacou que o objetivo do evento foi alinhar 1103 

as ações e projetos em prol da comunidade e das entidades em suas respectivas regiões, assim 1104 
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como a valorização das entidades e dos profissionais do Sistema. Informou que os encontros 1105 

contaram com a participação do coordenador do CDER, coordenador da macrorregião do CDER que 1106 

sediou o Encontro, bem como os Diretores Regionais (CDR) e os representantes do CreaJr da 1107 

região. Destacou que os conselheiros também foram convidados a participar, mas infelizmente a 1108 

participação não foi significativa. Disse que alguns encontros contaram também com a presença do 1109 

Presidente Ari, representantes da Mútua-SC e do Eng. Eduardo Irani da Silva, que falou sobre 1110 

engenharia pública. Apresentou informações detalhadas de cada encontro, conforme segue: a) 1111 

Encontro Macrorregional Oeste, realizada no dia 06/03/2017, na Inspetoria de Chapecó, com a 1112 

participação das entidades: SEAI, AGROCON, AEAO, ASSENAR, AGROEC, AECOM, AEAGRI e 1113 

AEAGRO – total de participantes 26; b) Encontro Macrorregional Vale do Rio do Peixe, realizada no 1114 

dia 07/03/2017, na Inspetoria de Joaçaba, com a participação das entidades: AEAAVRP, AEAJO, 1115 

AENCIMOC, AREA-VID e ADEAC – total de participantes 19; c) Encontro Macrorregional Planalto 1116 

Serrano, realizada no dia 08/03/2017, na Inspetoria de Lages/AEA, com a participação das 1117 

entidades: ACEAATT/ACEA, AEA e ASSEA – total de participantes 18; d) Encontro Macrorregional 1118 

Grande Florianópolis, realizada no dia 26/032017, na sede do CREA-SC, com a participação das 1119 

entidades: ACE, ACEST, AEFSUL, ACESA, ACEF, SEAGRO, SENGE, IBAPE e FEAGRO – total de 1120 

participantes 21; e) Encontro Macrorregional Sul, realizada no dia 27/03/2017, na Inspetoria de 1121 

Criciúma, com a participação das entidades: ASCEA, AEFSUL, AESC, AREA-TB, ACEAG, ACEM, 1122 

ACEAMB, ACATEMI e ASCEC – total de participantes 36; f) Encontro Macrorregional Planalto 1123 

Norte, realizada no dia 04/04/2017, no Escritório de Mafra, com a participação das entidades: 1124 

AEAMFRA, AEAPLAN, AEVC e AEFNORTE – total de participantes 19; g) Encontro Macrorregional 1125 

Litoral Norte, realizada no dia 05/04/2017, na Inspetoria de Jaraguá do Sul, com a participação das 1126 

entidades: AEAJS e CEAJ – total de participantes 21; h) Encontro Macrorregional Médio Vale, 1127 

realizada no dia 06/04/2018, na Inspetoria de Itajaí, com a participação das entidades: AEAMVI, 1128 

AEAVI, AREA/IT e CEAB – total de participantes 18. Enfatizou que os encontros foram muito 1129 

produtivos, com participação significativa, estreitando a relação das entidades de classe com o 1130 

CDER-SC/Crea-SC. Disse que um dos objetivos do CDER é ser no Crea e no sistema a voz atuante 1131 

das entidades de classe e assim procuraram agir. Informou que este ano o Crea-SC, juntamente com 1132 

o CDER, vai realizar um dia de treinamento ou capacitação para as entidades de classe, envolvendo 1133 

as questões operacionais, onde irão informar, esclarecer e tirar dúvidas das entidades no que diz 1134 

respeito ao chamamento público e termo de cooperação. Disse que foi distribuído um folheto que 1135 

explica a forma que pode utilizar estes recursos, destacando que vai haver mais um chamamento 1136 

público no valor de R$ 600 mil e um termo de cooperação no valor de R$ 300 mil para as entidades 1137 

elaborarem seus projetos. Destacou que as entidades de classe não possuem estrutura suficiente, 1138 

enfatizando que são quatro etapas importantes na trajetória do chamamento público: - Elaboração do 1139 

projeto bem fundamentado; - Plano de trabalho bem elaborado; - Realização do evento; - Prestação 1140 

de contas. Informou que os treinamentos serão realizados nas cidades de Chapecó, Caçador, 1141 

Joinville, Blumenau, Florianópolis e Criciúma, e as entidades de classe serão convidadas a participar. 1142 

Agradeceu a todos que participaram dos encontros macrorregionais, à equipe da APEC e à Diretoria 1143 

do Crea-SC. O Presidente parabenizou pelo trabalho realizado pelo coordenador Schneider e 1144 

membros do CDER-SC, que dispendem do seu tempo de trabalho profissional para se dedicar à 1145 

organização das nossas entidades de classe. 7.3.3. CEAP – informações sobre EAD: A conselheira 1146 

Marcieli Maccari, coordenadora da Comissão de Educação e Atribuição Profissional, cumprimentou a 1147 

todos e informou que o Presidente Ari esteve na reunião da comissão e propôs que iniciassem um 1148 

trabalho em relação ao EAD – Ensino a Distância, que é uma preocupação muito grande do 1149 

Conselho. Destacou que este trabalho não será somente em relação ao EAD, mas também quanto à 1150 

qualidade de ensino superior, principalmente da engenharia e agronomia, pois percebe-se que as 1151 

instituições de ensino estão colocando cursos de qualquer forma em todo o Estado e País, não tendo 1152 
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nenhum critério com relação ao ensino. Disse que a proposta da CEAP é de elaborar um 1153 

documento/estudo quando ao EAD para subsidiar qualquer posicionamento do Crea-SC, da 1154 

Presidência e dos Conselheiros, colocando a comissão à disposição de todos. Informou que o 1155 

primeiro encontro será no dia 9 de maio para iniciar este trabalho, enfatizando que os conselheiros 1156 

que fazem parte da CEAP irão conversar com as suas câmaras para que também possam subsidiar 1157 

este trabalho. Disse que espera que terminem este trabalho até agosto/2018, para que se tenha um 1158 

estudo bem fundamentado para levar ao Colégio de Presidentes, para que se consiga que não só o 1159 

Crea-SC, mas o Crea de forma nacional possa se posicionar quanto ao EAD. O Presidente abriu 1160 

espaço para manifestações e conselheiro Celso Lopes de Albuquerque Júnior cumprimentou a todos 1161 

e se apresentou, dizendo que está assumindo a titularidade na CEAGRO no lugar do conselheiro 1162 

Silvio Tiago Cabral, que renunciou. Destacou que no dia anterior participou como ouvinte na reunião 1163 

da CEAP, questionando se é possível fazer parte da mesma, uma vez que não participa de nenhuma 1164 

outra comissão e está trabalhando na Universidade com este tema, pois é preocupante e não se 1165 

sabe o reflexo que terá, principalmente nos cursos de engenharia. Disse que já conversou com os 1166 

membros da CEAP e sabe que já existe um representante da CEAGRO na comissão, mas informou 1167 

que tem interesse em colaborar por causa do trabalho que já vem desenvolvendo dentro da 1168 

Universidade. O Presidente informou que regimentalmente a CEAP conta com um representante de 1169 

cada câmara especializada e, caso algum conselheiro tenha alguma contribuição importante poderá 1170 

passar ao representante da sua câmara. O conselheiro Jorge Dotti Cesa cumprimentou a todos e 1171 

desejou boas vindas ao conselheiro Celso Lopes de Albuquerque Júnior, destacando que muitas 1172 

vezes faltam conselheiros nas comissões e, neste caso, já tem bastante gente interessada, dizendo 1173 

que inclusive a CEAGRO já possui a conselheira Lucilene de Abreu na fila para contribuir na CEAP 1174 

também. Destacou que talvez devesse ser revisto o regimento interno para que mais conselheiros 1175 

pudessem participar. Em relação ao EAD, disse que a CEAGRO ano passado já tirou posição 1176 

unânime de manifesto contrário da agronomia a cursos onde seja 100% ministrado em EAD, sendo 1177 

que esta posição foi levada ao Presidente Ari. Disse que acha oportuno o estudo que a CEAP vai 1178 

fazer, pois é preciso embasar, entretanto a agronomia entende que o Crea-SC tem que ter uma 1179 

posição política neste momento, o que não depende de muitos estudos. Destacou que a CEAGRO 1180 

entende que está muito claro que não tem como existir e concordar que vamos ter profissionais com 1181 

a mínima qualidade num curso de agronomia onde o conteúdo seja predominantemente ministrado 1182 

em EAD. Disse que esta é a posição da CEAGRO e gostaria que o Crea-SC pudesse externar isso 1183 

politicamente, pois uma instituição com o nosso poder tem que se manifestar, até porque amanhã ou 1184 

depois pode vir aqui uma CBN ou NSC para fazer uma entrevista com o Presidente e perguntar 1185 

sobre essa pauta e é preciso termos uma posição. Reiterou a posição da CEAGRO e disse que se o 1186 

Crea-SC tem dúvida na plenária em relação às outras câmaras, então está autorizado a falar em 1187 

nome da CEAGRO nesta posição. Disse que, pelo que parece, todas as câmaras têm esta posição 1188 

de ser contrário a curso que predominantemente seja ministrado conteúdos tão importantes e 1189 

práticos em EAD. O conselheiro Adriano Luiz Kurovski enfatizou que estamos escutando aqui todo 1190 

mundo falando em EAD, de que somos contrários, de que tem que estudar mais sobre o assunto, 1191 

entretanto hoje mesmo, nesta plenária, acabamos de aprovar um curso de EAD em Gestão 1192 

Ambiental, inclusive já com atribuições. Questionou como queremos discutir se somos contrários ou 1193 

não, se estamos aprovando e passando batido um curso assim. Demonstrou preocupação porque 1194 

não sabe se pode ser revista esta aprovação, enfatizando que estamos falando uma coisa e atuando 1195 

de forma diferente. O conselheiro José Antonio Latrônico Filho cumprimentou a todos e disse que o 1196 

conselheiro Adriano tem razão, pois hoje cometemos um equívoco, que se pudesse ser restabelecido 1197 

seria de bom proveito para todos, mas não sabe se isso é possível. Destacou que este assunto EAD, 1198 

que o Presidente está interessado em discutir, a CEEE foi pioneira na discussão em função de uma 1199 

demanda de uma universidade que veio até o Crea-SC apresentar um curso que queria implantar, 1200 
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sendo que antes disso ainda foi na WEG para ver a questão da necessidade de mercado. Disse que 1201 

a CEEE contestou o número de horas presenciais e informou que seria muito difícil conceder 1202 

atribuições de um curso normal e que deveriam repensar. Disse que a CEEE fez uma reunião 1203 

extraordinária para discutir o assunto e conseguiram elevar o número de horas presenciais, com o 1204 

mínimo para 30%. Destacou que o EAD é uma realidade e não temos condições de ter uma posição 1205 

política dentro do MEC para reverter isso. Disse que acredita que o avanço tecnológico é de tal 1206 

monta que para alguns cursos é possível um sistema híbrido. Destacou que acha importante que 1207 

este GT coloque a metodologia de tal forma que primeiro cada curso tenha que buscar o que é 1208 

mínimo e verificar o que o Crea-SC diz, justificando o motivo da disciplina ter que ser presencial. 1209 

Sugeriu fazer um protocolo antecipado, onde o Crea-SC dita as atribuições antes do curso entrar em 1210 

vigor, porque se não fizer isso, o egresso entra na justiça e consegue as atribuições. Disse que se 1211 

fizer antecipado teremos na justiça a condição de talvez derrubar aquele curso. Destacou que é 1212 

preciso criar uma metodologia/critério para trabalhar o assunto, sendo que talvez sejamos referência 1213 

nacional no assunto, parabenizando o Presidente Ari por ter iniciado isso. O conselheiro Fernando 1214 

Cesar Bauer cumprimentou a todos e destacou que votaram a provação do curso porque 1215 

provavelmente ninguém leu a palavra EAD, dizendo que a plenária é soberana e pode retornar e 1216 

refazer esta votação. Propôs que se faça a votação para rever este processo. Disse que o EAD veio 1217 

para ficar, não adianta brigar, pois é um sistema de ensino e não vai retornar. Disse que o que pode 1218 

ser feito é determinar certos limites para que isso aconteça em determinados conteúdos e disciplinas. 1219 

Citou os conselhos regionais de Medicina, Veterinária, Farmácia, entre outros, que já tomaram 1220 

posição e já possuem ações na Justiça em relação a cursos EAD, destacando que nós ainda 1221 

estamos parados. Destacou que estamos perdendo um bonde de um tamanho tão grande, dizendo 1222 

que até ano passado qualquer instituição de ensino para abrir um curso à distância era obrigada a ter 1223 

aquele curso presencial, sendo que de dezembro para cá não é mais preciso, então pode ter um site, 1224 

um IP e não existir universidade e oferecer qualquer curso superior do país 100% à distância. Disse 1225 

que na agronomia é impossível fazer tudo à distância, é preciso determinar e vai caber a cada 1226 

câmara fazer. Destacou que é preciso tomar uma posição séria e enfrentar porque as escolas não 1227 

vão gostar. Disse que o Crea-SC não pode intervir na criação do curso, destacando que a área que 1228 

podemos atuar é o que consta na missão do Conselho: “Atuar com eficácia na orientação, 1229 

fiscalização, valorização e aperfeiçoamento do exercício profissional, promovendo a melhoria da 1230 

segurança e da qualidade de vida da sociedade”, entretanto já estamos perdendo espaço, uma vez 1231 

que só a agronomia já tem dois cursos EAD. O Presidente esclareceu que sobre o pedido de 1232 

reconsideração da votação do Processo nº 9-140370006-0, tendo em vista os fatos novos 1233 

apresentados, colocará o processo em apreciação na próxima plenária para revisão. O conselheiro 1234 

André Leandro Richter cumprimentou a todos e disse que o assunto está muito bem discutido e não 1235 

adianta nadar contra o oceano porque vai morrer. Disse que, como já foi comentado aqui, é fato e vai 1236 

acontecer em todas as nossas áreas. Disse que na Florestal não tem ainda e a CEEF já se 1237 

manifestou com propriedade que tem muitas disciplinas operacionais e técnicas que é impossível 1238 

fazer via EAD. Deixou registrado que o sistema Confea/Crea tem que começar a pensar em uma 1239 

prova tipo a da OAB, que não se importa tanto em quantos cursos de bacharéis tem, mas faz prova 1240 

para dizer quem pode ser advogado ou não. Destacou que é preciso começar a pensar neste 1241 

sentido, de ter uma prova aqui para dizer quem pode ser engenheiro de determinada área. Disse que 1242 

nosso Conselho está sendo atacado de muitas frentes e de várias formas, citando o registro dos 1243 

técnicos que está todo mundo discutindo e outros movimentos internos aqui de profissões que 1244 

pretendem formar conselho próprio, enfatizando que devemos repensar nossa forma de ação em 1245 

termos de nossas atividades, questão de atribuições e exclusividade em algumas coisas, 1246 

exemplificando sua própria empresa, onde muitas questões não sabiam o que podiam assinar e 1247 

então contrataram um arquiteto para auxiliar. Disse que realmente existe isso no mercado, citando 1248 
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que vários conselheiros têm empresa e muitas vezes acaba o limite da paciência da burocracia e 1249 

acaba contratando engenheiro químico do CRQ, biólogo, etc., porque lá não tem restrição nenhuma 1250 

e o mercado está farto de burocracia. Disse que ou entendemos isso e repensamos nossa forma de 1251 

estar aqui dentro ou efetivamente, num prazo curto de dez anos, vai cada um ter o seu conselho e 1252 

cada um faz o que bem entender. Enfatizou que se queremos o bem da engenharia e da agronomia 1253 

temos que repensar isso, pois é um problema que existe. O conselheiro Fernando Cesar Bauer 1254 

destacou que o pessoal confunde que ensino presencial é presencial propriamente dito, dizendo que 1255 

mesmo o ensino presencial hoje existe um percentual que pode ser à distância. Disse que não existe 1256 

mais na educação brasileira curso 100% presencial, destacando que o curso à distância é útil em 1257 

determinadas situações e em outras não. Quanto ao seu pedido de reconsideração da votação do 1258 

Processo nº 9-140370006-0, disse que por questão regimental será analisado na próxima plenária, 1259 

pois é preciso verificar a legalidade. O conselheiro Alexandre Bach Trevisan disse que tem um pouco 1260 

de medo da forma como alguns se manifestam com certa paixão em relação ao assunto, não 1261 

parando para pensar no outro lado da moeda, que talvez sejamos nós, profissionais, que 1262 

desenvolvemos as ferramentas para que se desenvolva um bom ensino a distância, com bons 1263 

profissionais na área. Disse que, no seu ponto de vista, é muito ruim que o Conselho responsável 1264 

pelo desenvolvimento da tecnologia se coloque de maneira contrária a uma consequência social da 1265 

evolução da tecnologia. Destacou que o que chamou sua atenção no relato da conselheira Marcieli 1266 

Maccari é que este grupo não vai discutir apenas a questão do EAD, que vai ser só um plano de 1267 

fundo, mas sim a qualidade do ensino, destacando que é este o ponto que tem que ser atacado, 1268 

senão acabamos atacando a ferramenta e não quem fornece o curso. Disse que, em seu ponto de 1269 

vista, é perfeitamente possível que se forme um bom profissional com uma grande carga horária de 1270 

ensino a distância. Destacou que se recusa a aceitar que obrigar menino de 20 anos a sentar em 1271 

uma cadeira de um lugar seja pré-requisito para que ele tenha um bom ensino, dizendo que tem 1272 

dificuldade em acreditar neste tipo de abordagem. Disse que vamos ter profissionais muito mais 1273 

conscientes e maduros se tiverem uma grande carga de ensino que traga para ele a 1274 

responsabilidade sobre aprendizado ao invés de que coloque ele num ambiente em que o 1275 

aprendizado é uma mera formalidade que tenha que ser cumprida em determinado local num 1276 

determinado tempo. 8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, às dezenove horas e trinta e 1277 

seis minutos o Presidente declarou encerrada a Sessão Plenária nº 863. Para constar, foi lavrada a 1278 

presente ata, que depois de lida e aprovada será assinada e distribuída aos interessados, conforme 1279 

previsto pelo regimento interno. 1280 
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